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LÍNGUA PORTUGUESA

1

COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEXTOS. GÊNE-
ROS E TIPOS DE TEXTO. ARTICULAÇÃO TEXTUAL: OPE-
RADORES SEQUENCIAIS, EXPRESSÕES REFERENCIAIS

Compreender e interpretar textos é essencial para que o obje-
tivo de comunicação seja alcançado satisfatoriamente. Com isso, é 
importante saber diferenciar os dois conceitos. Vale lembrar que o 
texto pode ser verbal ou não-verbal, desde que tenha um sentido 
completo. 

A compreensão se relaciona ao entendimento de um texto e 
de sua proposta comunicativa, decodificando a mensagem explíci-
ta. Só depois de compreender o texto que é possível fazer a sua 
interpretação.

A interpretação são as conclusões que chegamos a partir do 
conteúdo do texto, isto é, ela se encontra para além daquilo que 
está escrito ou mostrado. Assim, podemos dizer que a interpreta-
ção é subjetiva, contando com o conhecimento prévio e do reper-
tório do leitor.

Dessa maneira, para compreender e interpretar bem um texto, 
é necessário fazer a decodificação de códigos linguísticos e/ou vi-
suais, isto é, identificar figuras de linguagem, reconhecer o sentido 
de conjunções e preposições, por exemplo, bem como identificar 
expressões, gestos e cores quando se trata de imagens. 

Dicas práticas
1. Faça um resumo (pode ser uma palavra, uma frase, um con-

ceito) sobre o assunto e os argumentos apresentados em cada pa-
rágrafo, tentando traçar a linha de raciocínio do texto. Se possível, 
adicione também pensamentos e inferências próprias às anotações.

2. Tenha sempre um dicionário ou uma ferramenta de busca 
por perto, para poder procurar o significado de palavras desconhe-
cidas.

3. Fique atento aos detalhes oferecidos pelo texto: dados, fon-
te de referências e datas.

4. Sublinhe as informações importantes, separando fatos de 
opiniões.

5. Perceba o enunciado das questões. De um modo geral, ques-
tões que esperam compreensão do texto aparecem com as seguin-
tes expressões: o autor afirma/sugere que...; segundo o texto...; de 
acordo com o autor... Já as questões que esperam interpretação do 
texto aparecem com as seguintes expressões: conclui-se do texto 
que...; o texto permite deduzir que...; qual é a intenção do autor 
quando afirma que...

Tipologia Textual
A partir da estrutura linguística, da função social e da finali-

dade de um texto, é possível identificar a qual tipo e gênero ele 
pertence. Antes, é preciso entender a diferença entre essas duas 
classificações.

Tipos textuais
A tipologia textual se classifica a partir da estrutura e da finali-

dade do texto, ou seja, está relacionada ao modo como o texto se 
apresenta. A partir de sua função, é possível estabelecer um padrão 
específico para se fazer a enunciação. 

Veja, no quadro abaixo, os principais tipos e suas característi-
cas:

TEXTO NARRATIVO

Apresenta um enredo, com ações e 
relações entre personagens, que ocorre 
em determinados espaço e tempo. É 
contado por um narrador, e se estrutura 
da seguinte maneira: apresentação > 
desenvolvimento > clímax > desfecho 

TEXTO 
DISSERTATIVO
ARGUMENTATIVO

Tem o objetivo de defender determinado 
ponto de vista, persuadindo o leitor a 
partir do uso de argumentos sólidos. 
Sua estrutura comum é: introdução > 
desenvolvimento > conclusão. 

TEXTO EXPOSITIVO

Procura expor ideias, sem a necessidade 
de defender algum ponto de vista. Para 
isso, usa-se comparações, informações, 
definições, conceitualizações etc. A 
estrutura segue a do texto dissertativo-
argumentativo.

TEXTO DESCRITIVO

Expõe acontecimentos, lugares, pessoas, 
de modo que sua finalidade é descrever, 
ou seja, caracterizar algo ou alguém. Com 
isso, é um texto rico em adjetivos e em 
verbos de ligação.

TEXTO INJUNTIVO
Oferece instruções, com o objetivo de 
orientar o leitor. Sua maior característica 
são os verbos no modo imperativo.

Gêneros textuais
A classificação dos gêneros textuais se dá a partir do reconhe-

cimento de certos padrões estruturais que se constituem a partir 
da função social do texto. No entanto, sua estrutura e seu estilo 
não são tão limitados e definidos como ocorre na tipologia textual, 
podendo se apresentar com uma grande diversidade. Além disso, o 
padrão também pode sofrer modificações ao longo do tempo, as-
sim como a própria língua e a comunicação, no geral.

Alguns exemplos de gêneros textuais:
• Artigo
• Bilhete
• Bula
• Carta
• Conto
• Crônica
• E-mail
• Lista
• Manual
• Notícia
• Poema
• Propaganda
• Receita culinária
• Resenha
• Seminário
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Vale lembrar que é comum enquadrar os gêneros textuais em 
determinados tipos textuais. No entanto, nada impede que um tex-
to literário seja feito com a estruturação de uma receita culinária, 
por exemplo. Então, fique atento quanto às características, à finali-
dade e à função social de cada texto analisado.

ARGUMENTAÇÃO

O ato de comunicação não visa apenas transmitir uma informa-
ção a alguém. Quem comunica pretende criar uma imagem positiva 
de si mesmo (por exemplo, a de um sujeito educado, ou inteligente, 
ou culto), quer ser aceito, deseja que o que diz seja admitido como 
verdadeiro. Em síntese, tem a intenção de convencer, ou seja, tem 
o desejo de que o ouvinte creia no que o texto diz e faça o que ele 
propõe.

Se essa é a finalidade última de todo ato de comunicação, todo 
texto contém um componente argumentativo. A argumentação é o 
conjunto de recursos de natureza linguística destinados a persuadir 
a pessoa a quem a comunicação se destina. Está presente em todo 
tipo de texto e visa a promover adesão às teses e aos pontos de 
vista defendidos.

As pessoas costumam pensar que o argumento seja apenas 
uma prova de verdade ou uma razão indiscutível para comprovar a 
veracidade de um fato. O argumento é mais que isso: como se disse 
acima, é um recurso de linguagem utilizado para levar o interlocu-
tor a crer naquilo que está sendo dito, a aceitar como verdadeiro o 
que está sendo transmitido. A argumentação pertence ao domínio 
da retórica, arte de persuadir as pessoas mediante o uso de recur-
sos de linguagem.

Para compreender claramente o que é um argumento, é bom 
voltar ao que diz Aristóteles, filósofo grego do século IV a.C., numa 
obra intitulada “Tópicos: os argumentos são úteis quando se tem de 
escolher entre duas ou mais coisas”.

Se tivermos de escolher entre uma coisa vantajosa e uma des-
vantajosa, como a saúde e a doença, não precisamos argumentar. 
Suponhamos, no entanto, que tenhamos de escolher entre duas 
coisas igualmente vantajosas, a riqueza e a saúde. Nesse caso, pre-
cisamos argumentar sobre qual das duas é mais desejável. O argu-
mento pode então ser definido como qualquer recurso que torna 
uma coisa mais desejável que outra. Isso significa que ele atua no 
domínio do preferível. Ele é utilizado para fazer o interlocutor crer 
que, entre duas teses, uma é mais provável que a outra, mais pos-
sível que a outra, mais desejável que a outra, é preferível à outra.

O objetivo da argumentação não é demonstrar a verdade de 
um fato, mas levar o ouvinte a admitir como verdadeiro o que o 
enunciador está propondo.

Há uma diferença entre o raciocínio lógico e a argumentação. 
O primeiro opera no domínio do necessário, ou seja, pretende 
demonstrar que uma conclusão deriva necessariamente das pre-
missas propostas, que se deduz obrigatoriamente dos postulados 
admitidos. No raciocínio lógico, as conclusões não dependem de 
crenças, de uma maneira de ver o mundo, mas apenas do encadea-
mento de premissas e conclusões.

Por exemplo, um raciocínio lógico é o seguinte encadeamento:

A é igual a B.
A é igual a C.
Então: C é igual a A.

Admitidos os dois postulados, a conclusão é, obrigatoriamente, 
que C é igual a A.

Outro exemplo:

Todo ruminante é um mamífero.
A vaca é um ruminante.
Logo, a vaca é um mamífero.

Admitidas como verdadeiras as duas premissas, a conclusão 
também será verdadeira.

No domínio da argumentação, as coisas são diferentes. Nele, 
a conclusão não é necessária, não é obrigatória. Por isso, deve-se 
mostrar que ela é a mais desejável, a mais provável, a mais plau-
sível. Se o Banco do Brasil fizer uma propaganda dizendo-se mais 
confiável do que os concorrentes porque existe desde a chegada 
da família real portuguesa ao Brasil, ele estará dizendo-nos que um 
banco com quase dois séculos de existência é sólido e, por isso, con-
fiável. Embora não haja relação necessária entre a solidez de uma 
instituição bancária e sua antiguidade, esta tem peso argumentati-
vo na afirmação da confiabilidade de um banco. Portanto é provável 
que se creia que um banco mais antigo seja mais confiável do que 
outro fundado há dois ou três anos.

Enumerar todos os tipos de argumentos é uma tarefa quase 
impossível, tantas são as formas de que nos valemos para fazer as 
pessoas preferirem uma coisa a outra. Por isso, é importante enten-
der bem como eles funcionam.

Já vimos diversas características dos argumentos. É preciso 
acrescentar mais uma: o convencimento do interlocutor, o auditó-
rio, que pode ser individual ou coletivo, será tanto mais fácil quanto 
mais os argumentos estiverem de acordo com suas crenças, suas 
expectativas, seus valores. Não se pode convencer um auditório 
pertencente a uma dada cultura enfatizando coisas que ele abomi-
na. Será mais fácil convencê-lo valorizando coisas que ele considera 
positivas. No Brasil, a publicidade da cerveja vem com frequência 
associada ao futebol, ao gol, à paixão nacional. Nos Estados Unidos, 
essa associação certamente não surtiria efeito, porque lá o futebol 
não é valorizado da mesma forma que no Brasil. O poder persuasivo 
de um argumento está vinculado ao que é valorizado ou desvalori-
zado numa dada cultura.

Tipos de Argumento

Já verificamos que qualquer recurso linguístico destinado a fa-
zer o interlocutor dar preferência à tese do enunciador é um argu-
mento. Exemplo:

Argumento de Autoridade

É a citação, no texto, de afirmações de pessoas reconhecidas 
pelo auditório como autoridades em certo domínio do saber, para 
servir de apoio àquilo que o enunciador está propondo. Esse recur-
so produz dois efeitos distintos: revela o conhecimento do produtor 
do texto a respeito do assunto de que está tratando; dá ao texto a 
garantia do autor citado. É preciso, no entanto, não fazer do texto 
um amontoado de citações. A citação precisa ser pertinente e ver-
dadeira. Exemplo:

“A imaginação é mais importante do que o conhecimento.”

Quem disse a frase aí de cima não fui eu... Foi Einstein. Para 
ele, uma coisa vem antes da outra: sem imaginação, não há conhe-
cimento. Nunca o inverso.

Alex José Periscinoto. 
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A tese defendida nesse texto é que a imaginação é mais impor-
tante do que o conhecimento. Para levar o auditório a aderir a ela, 
o enunciador cita um dos mais célebres cientistas do mundo. Se 
um físico de renome mundial disse isso, então as pessoas devem 
acreditar que é verdade.

Argumento de Quantidade

É aquele que valoriza mais o que é apreciado pelo maior nú-
mero de pessoas, o que existe em maior número, o que tem maior 
duração, o que tem maior número de adeptos, etc. O fundamento 
desse tipo de argumento é que mais = melhor. A publicidade faz 
largo uso do argumento de quantidade.

Argumento do Consenso

É uma variante do argumento de quantidade. Fundamenta-se 
em afirmações que, numa determinada época, são aceitas como 
verdadeiras e, portanto, dispensam comprovações, a menos que o 
objetivo do texto seja comprovar alguma delas. Parte da ideia de 
que o consenso, mesmo que equivocado, corresponde ao indiscu-
tível, ao verdadeiro e, portanto, é melhor do que aquilo que não 
desfruta dele. Em nossa época, são consensuais, por exemplo, as 
afirmações de que o meio ambiente precisa ser protegido e de que 
as condições de vida são piores nos países subdesenvolvidos. Ao 
confiar no consenso, porém, corre-se o risco de passar dos argu-
mentos válidos para os lugares comuns, os preconceitos e as frases 
carentes de qualquer base científica.

Argumento de Existência

É aquele que se fundamenta no fato de que é mais fácil aceitar 
aquilo que comprovadamente existe do que aquilo que é apenas 
provável, que é apenas possível. A sabedoria popular enuncia o ar-
gumento de existência no provérbio “Mais vale um pássaro na mão 
do que dois voando”.

Nesse tipo de argumento, incluem-se as provas documentais 
(fotos, estatísticas, depoimentos, gravações, etc.) ou provas concre-
tas, que tornam mais aceitável uma afirmação genérica. Durante 
a invasão do Iraque, por exemplo, os jornais diziam que o exérci-
to americano era muito mais poderoso do que o iraquiano. Essa 
afirmação, sem ser acompanhada de provas concretas, poderia ser 
vista como propagandística. No entanto, quando documentada pela 
comparação do número de canhões, de carros de combate, de na-
vios, etc., ganhava credibilidade.

Argumento quase lógico

É aquele que opera com base nas relações lógicas, como causa 
e efeito, analogia, implicação, identidade, etc. Esses raciocínios são 
chamados quase lógicos porque, diversamente dos raciocínios lógi-
cos, eles não pretendem estabelecer relações necessárias entre os 
elementos, mas sim instituir relações prováveis, possíveis, plausí-
veis. Por exemplo, quando se diz “A é igual a B”, “B é igual a C”, “en-
tão A é igual a C”, estabelece-se uma relação de identidade lógica. 
Entretanto, quando se afirma “Amigo de amigo meu é meu amigo” 
não se institui uma identidade lógica, mas uma identidade provável.

Um texto coerente do ponto de vista lógico é mais facilmente 
aceito do que um texto incoerente. Vários são os defeitos que con-
correm para desqualificar o texto do ponto de vista lógico: fugir do 
tema proposto, cair em contradição, tirar conclusões que não se 
fundamentam nos dados apresentados, ilustrar afirmações gerais 
com fatos inadequados, narrar um fato e dele extrair generalizações 
indevidas.

Argumento do Atributo

É aquele que considera melhor o que tem propriedades típi-
cas daquilo que é mais valorizado socialmente, por exemplo, o mais 
raro é melhor que o comum, o que é mais refinado é melhor que o 
que é mais grosseiro, etc.

Por esse motivo, a publicidade usa, com muita frequência, ce-
lebridades recomendando prédios residenciais, produtos de beleza, 
alimentos estéticos, etc., com base no fato de que o consumidor 
tende a associar o produto anunciado com atributos da celebrida-
de.

Uma variante do argumento de atributo é o argumento da 
competência linguística. A utilização da variante culta e formal da 
língua que o produtor do texto conhece a norma linguística social-
mente mais valorizada e, por conseguinte, deve produzir um texto 
em que se pode confiar. Nesse sentido é que se diz que o modo de 
dizer dá confiabilidade ao que se diz.

Imagine-se que um médico deva falar sobre o estado de saúde 
de uma personalidade pública. Ele poderia fazê-lo das duas manei-
ras indicadas abaixo, mas a primeira seria infinitamente mais ade-
quada para a persuasão do que a segunda, pois esta produziria certa 
estranheza e não criaria uma imagem de competência do médico:

- Para aumentar a confiabilidade do diagnóstico e levando em 
conta o caráter invasivo de alguns exames, a equipe médica houve 
por bem determinar o internamento do governador pelo período de 
três dias, a partir de hoje, 4 de fevereiro de 2001.

- Para conseguir fazer exames com mais cuidado e porque al-
guns deles são barrapesada, a gente botou o governador no hospi-
tal por três dias.

Como dissemos antes, todo texto tem uma função argumen-
tativa, porque ninguém fala para não ser levado a sério, para ser 
ridicularizado, para ser desmentido: em todo ato de comunicação 
deseja-se influenciar alguém. Por mais neutro que pretenda ser, um 
texto tem sempre uma orientação argumentativa.

A orientação argumentativa é uma certa direção que o falante 
traça para seu texto. Por exemplo, um jornalista, ao falar de um 
homem público, pode ter a intenção de criticá-lo, de ridicularizá-lo 
ou, ao contrário, de mostrar sua grandeza.

O enunciador cria a orientação argumentativa de seu texto 
dando destaque a uns fatos e não a outros, omitindo certos episó-
dios e revelando outros, escolhendo determinadas palavras e não 
outras, etc. Veja:

“O clima da festa era tão pacífico que até sogras e noras troca-
vam abraços afetuosos.”

O enunciador aí pretende ressaltar a ideia geral de que noras 
e sogras não se toleram. Não fosse assim, não teria escolhido esse 
fato para ilustrar o clima da festa nem teria utilizado o termo até, 
que serve para incluir no argumento alguma coisa inesperada.

Além dos defeitos de argumentação mencionados quando tra-
tamos de alguns tipos de argumentação, vamos citar outros:
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- Uso sem delimitação adequada de palavra de sentido tão am-
plo, que serve de argumento para um ponto de vista e seu contrá-
rio. São noções confusas, como paz, que, paradoxalmente, pode ser 
usada pelo agressor e pelo agredido. Essas palavras podem ter valor 
positivo (paz, justiça, honestidade, democracia) ou vir carregadas 
de valor negativo (autoritarismo, degradação do meio ambiente, 
injustiça, corrupção).

- Uso de afirmações tão amplas, que podem ser derrubadas 
por um único contra exemplo. Quando se diz “Todos os políticos são 
ladrões”, basta um único exemplo de político honesto para destruir 
o argumento.

- Emprego de noções científicas sem nenhum rigor, fora do con-
texto adequado, sem o significado apropriado, vulgarizando-as e 
atribuindo-lhes uma significação subjetiva e grosseira. É o caso, por 
exemplo, da frase “O imperialismo de certas indústrias não permite 
que outras crescam”, em que o termo imperialismo é descabido, 
uma vez que, a rigor, significa “ação de um Estado visando a reduzir 
outros à sua dependência política e econômica”.

A boa argumentação é aquela que está de acordo com a situa-
ção concreta do texto, que leva em conta os componentes envolvi-
dos na discussão (o tipo de pessoa a quem se dirige a comunicação, 
o assunto, etc).

Convém ainda alertar que não se convence ninguém com mani-
festações de sinceridade do autor (como eu, que não costumo men-
tir...) ou com declarações de certeza expressas em fórmulas feitas 
(como estou certo, creio firmemente, é claro, é óbvio, é evidente, 
afirmo com toda a certeza, etc). Em vez de prometer, em seu texto, 
sinceridade e certeza, autenticidade e verdade, o enunciador deve 
construir um texto que revele isso. Em outros termos, essas quali-
dades não se prometem, manifestam-se na ação.

A argumentação é a exploração de recursos para fazer parecer 
verdadeiro aquilo que se diz num texto e, com isso, levar a pessoa a 
que texto é endereçado a crer naquilo que ele diz.

Um texto dissertativo tem um assunto ou tema e expressa um 
ponto de vista, acompanhado de certa fundamentação, que inclui 
a argumentação, questionamento, com o objetivo de persuadir. Ar-
gumentar é o processo pelo qual se estabelecem relações para che-
gar à conclusão, com base em premissas. Persuadir é um processo 
de convencimento, por meio da argumentação, no qual procura-se 
convencer os outros, de modo a influenciar seu pensamento e seu 
comportamento.

A persuasão pode ser válida e não válida. Na persuasão váli-
da, expõem-se com clareza os fundamentos de uma ideia ou pro-
posição, e o interlocutor pode questionar cada passo do raciocínio 
empregado na argumentação. A persuasão não válida apoia-se em 
argumentos subjetivos, apelos subliminares, chantagens sentimen-
tais, com o emprego de “apelações”, como a inflexão de voz, a mí-
mica e até o choro.

Alguns autores classificam a dissertação em duas modalidades, 
expositiva e argumentativa. Esta, exige argumentação, razões a fa-
vor e contra uma ideia, ao passo que a outra é informativa, apresen-
ta dados sem a intenção de convencer. Na verdade, a escolha dos 
dados levantados, a maneira de expô-los no texto já revelam uma 
“tomada de posição”, a adoção de um ponto de vista na disserta-
ção, ainda que sem a apresentação explícita de argumentos. Desse 
ponto de vista, a dissertação pode ser definida como discussão, de-
bate, questionamento, o que implica a liberdade de pensamento, a 
possibilidade de discordar ou concordar parcialmente. A liberdade 
de questionar é fundamental, mas não é suficiente para organizar 
um texto dissertativo. É necessária também a exposição dos fun-
damentos, os motivos, os porquês da defesa de um ponto de vista.

Pode-se dizer que o homem vive em permanente atitude argu-
mentativa. A argumentação está presente em qualquer tipo de dis-
curso, porém, é no texto dissertativo que ela melhor se evidencia.

Para discutir um tema, para confrontar argumentos e posições, 
é necessária a capacidade de conhecer outros pontos de vista e 
seus respectivos argumentos. Uma discussão impõe, muitas ve-
zes, a análise de argumentos opostos, antagônicos. Como sempre, 
essa capacidade aprende-se com a prática. Um bom exercício para 
aprender a argumentar e contra-argumentar consiste em desenvol-
ver as seguintes habilidades:

- argumentação: anotar todos os argumentos a favor de uma 
ideia ou fato; imaginar um interlocutor que adote a posição total-
mente contrária;

- contra-argumentação: imaginar um diálogo-debate e quais os 
argumentos que essa pessoa imaginária possivelmente apresenta-
ria contra a argumentação proposta;

- refutação: argumentos e razões contra a argumentação opos-
ta.

A argumentação tem a finalidade de persuadir, portanto, ar-
gumentar consiste em estabelecer relações para tirar conclusões 
válidas, como se procede no método dialético. O método dialético 
não envolve apenas questões ideológicas, geradoras de polêmicas. 
Trata-se de um método de investigação da realidade pelo estudo de 
sua ação recíproca, da contradição inerente ao fenômeno em ques-
tão e da mudança dialética que ocorre na natureza e na sociedade.

Descartes (1596-1650), filósofo e pensador francês, criou o mé-
todo de raciocínio silogístico, baseado na dedução, que parte do 
simples para o complexo. Para ele, verdade e evidência são a mes-
ma coisa, e pelo raciocínio torna-se possível chegar a conclusões 
verdadeiras, desde que o assunto seja pesquisado em partes, co-
meçando-se pelas proposições mais simples até alcançar, por meio 
de deduções, a conclusão final. Para a linha de raciocínio cartesiana, 
é fundamental determinar o problema, dividi-lo em partes, ordenar 
os conceitos, simplificando-os, enumerar todos os seus elementos 
e determinar o lugar de cada um no conjunto da dedução.

A lógica cartesiana, até os nossos dias, é fundamental para a 
argumentação dos trabalhos acadêmicos. Descartes propôs quatro 
regras básicas que constituem um conjunto de reflexos vitais, uma 
série de movimentos sucessivos e contínuos do espírito em busca 
da verdade:

- evidência;
- divisão ou análise;
- ordem ou dedução;
- enumeração.

A enumeração pode apresentar dois tipos de falhas: a omissão 
e a incompreensão. Qualquer erro na enumeração pode quebrar o 
encadeamento das ideias, indispensável para o processo dedutivo.

A forma de argumentação mais empregada na redação acadê-
mica é o silogismo, raciocínio baseado nas regras cartesianas, que 
contém três proposições: duas premissas, maior e menor, e a con-
clusão. As três proposições são encadeadas de tal forma, que a con-
clusão é deduzida da maior por intermédio da menor. A premissa 
maior deve ser universal, emprega todo, nenhum, pois alguns não 
caracteriza a universalidade. Há dois métodos fundamentais de ra-
ciocínio: a dedução (silogística), que parte do geral para o particular, 
e a indução, que vai do particular para o geral. A expressão formal 
do método dedutivo é o silogismo. A dedução é o caminho das con-
sequências, baseia-se em uma conexão descendente (do geral para 
o particular) que leva à conclusão. Segundo esse método, partin-
do-se de teorias gerais, de verdades universais, pode-se chegar à 
previsão ou determinação de fenômenos particulares. O percurso 
do raciocínio vai da causa para o efeito. Exemplo:
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Todo homem é mortal (premissa maior = geral, universal)
Fulano é homem (premissa menor = particular)
Logo, Fulano é mortal (conclusão)

A indução percorre o caminho inverso ao da dedução, baseia-
se em uma conexão ascendente, do particular para o geral. Nesse 
caso, as constatações particulares levam às leis gerais, ou seja, par-
te de fatos particulares conhecidos para os fatos gerais, desconheci-
dos. O percurso do raciocínio se faz do efeito para a causa. Exemplo:

O calor dilata o ferro (particular)
O calor dilata o bronze (particular)
O calor dilata o cobre (particular)
O ferro, o bronze, o cobre são metais
Logo, o calor dilata metais (geral, universal)

Quanto a seus aspectos formais, o silogismo pode ser válido 
e verdadeiro; a conclusão será verdadeira se as duas premissas 
também o forem. Se há erro ou equívoco na apreciação dos fatos, 
pode-se partir de premissas verdadeiras para chegar a uma conclu-
são falsa. Tem-se, desse modo, o sofisma. Uma definição inexata, 
uma divisão incompleta, a ignorância da causa, a falsa analogia são 
algumas causas do sofisma. O sofisma pressupõe má fé, intenção 
deliberada de enganar ou levar ao erro; quando o sofisma não tem 
essas intenções propositais, costuma-se chamar esse processo de 
argumentação de paralogismo. Encontra-se um exemplo simples 
de sofisma no seguinte diálogo:

- Você concorda que possui uma coisa que não perdeu?
- Lógico, concordo.
- Você perdeu um brilhante de 40 quilates?
- Claro que não!
- Então você possui um brilhante de 40 quilates...

Exemplos de sofismas:

Dedução
Todo professor tem um diploma (geral, universal)
Fulano tem um diploma (particular)
Logo, fulano é professor (geral – conclusão falsa)

Indução
O Rio de Janeiro tem uma estátua do Cristo Redentor. (particu-

lar) Taubaté (SP) tem uma estátua do Cristo Redentor. (particular) 
Rio de Janeiro e Taubaté são cidades.

Logo, toda cidade tem uma estátua do Cristo Redentor. (geral 
– conclusão falsa)

Nota-se que as premissas são verdadeiras, mas a conclusão 
pode ser falsa. Nem todas as pessoas que têm diploma são pro-
fessores; nem todas as cidades têm uma estátua do Cristo Reden-
tor. Comete-se erro quando se faz generalizações apressadas ou 
infundadas. A “simples inspeção” é a ausência de análise ou análise 
superficial dos fatos, que leva a pronunciamentos subjetivos, base-
ados nos sentimentos não ditados pela razão.

Tem-se, ainda, outros métodos, subsidiários ou não fundamen-
tais, que contribuem para a descoberta ou comprovação da verda-
de: análise, síntese, classificação e definição. Além desses, existem 
outros métodos particulares de algumas ciências, que adaptam os 
processos de dedução e indução à natureza de uma realidade par-
ticular. Pode-se afirmar que cada ciência tem seu método próprio 
demonstrativo, comparativo, histórico etc. A análise, a síntese, a 
classificação a definição são chamadas métodos sistemáticos, por-
que pela organização e ordenação das ideias visam sistematizar a 
pesquisa.

Análise e síntese são dois processos opostos, mas interligados; 
a análise parte do todo para as partes, a síntese, das partes para o 
todo. A análise precede a síntese, porém, de certo modo, uma de-
pende da outra. A análise decompõe o todo em partes, enquanto a 
síntese recompõe o todo pela reunião das partes. Sabe-se, porém, 
que o todo não é uma simples justaposição das partes. Se alguém 
reunisse todas as peças de um relógio, não significa que reconstruiu 
o relógio, pois fez apenas um amontoado de partes. Só reconstruiria 
todo se as partes estivessem organizadas, devidamente combina-
das, seguida uma ordem de relações necessárias, funcionais, então, 
o relógio estaria reconstruído.

Síntese, portanto, é o processo de reconstrução do todo por 
meio da integração das partes, reunidas e relacionadas num con-
junto. Toda síntese, por ser uma reconstrução, pressupõe a análise, 
que é a decomposição. A análise, no entanto, exige uma decompo-
sição organizada, é preciso saber como dividir o todo em partes. As 
operações que se realizam na análise e na síntese podem ser assim 
relacionadas:

Análise: penetrar, decompor, separar, dividir.
Síntese: integrar, recompor, juntar, reunir.

A análise tem importância vital no processo de coleta de ideias 
a respeito do tema proposto, de seu desdobramento e da criação 
de abordagens possíveis. A síntese também é importante na esco-
lha dos elementos que farão parte do texto.

Segundo Garcia (1973, p.300), a análise pode ser formal ou in-
formal. A análise formal pode ser científica ou experimental; é ca-
racterística das ciências matemáticas, físico-naturais e experimen-
tais. A análise informal é racional ou total, consiste em “discernir” 
por vários atos distintos da atenção os elementos constitutivos de 
um todo, os diferentes caracteres de um objeto ou fenômeno.

A análise decompõe o todo em partes, a classificação estabe-
lece as necessárias relações de dependência e hierarquia entre as 
partes. Análise e classificação ligam-se intimamente, a ponto de se 
confundir uma com a outra, contudo são procedimentos diversos: 
análise é decomposição e classificação é hierarquisação.

Nas ciências naturais, classificam-se os seres, fatos e fenôme-
nos por suas diferenças e semelhanças; fora das ciências naturais, a 
classificação pode-se efetuar por meio de um processo mais ou me-
nos arbitrário, em que os caracteres comuns e diferenciadores são 
empregados de modo mais ou menos convencional. A classificação, 
no reino animal, em ramos, classes, ordens, subordens, gêneros e 
espécies, é um exemplo de classificação natural, pelas caracterís-
ticas comuns e diferenciadoras. A classificação dos variados itens 
integrantes de uma lista mais ou menos caótica é artificial.

Exemplo: aquecedor, automóvel, barbeador, batata, caminhão, 
canário, jipe, leite, ônibus, pão, pardal, pintassilgo, queijo, relógio, 
sabiá, torradeira.

Aves: Canário, Pardal, Pintassilgo, Sabiá.
Alimentos: Batata, Leite, Pão, Queijo.
Mecanismos: Aquecedor, Barbeador, Relógio, Torradeira.
Veículos: Automóvel, Caminhão, Jipe, Ônibus.

Os elementos desta lista foram classificados por ordem alfabé-
tica e pelas afinidades comuns entre eles. Estabelecer critérios de 
classificação das ideias e argumentos, pela ordem de importância, é 
uma habilidade indispensável para elaborar o desenvolvimento de 
uma redação. Tanto faz que a ordem seja crescente, do fato mais 
importante para o menos importante, ou decrescente, primeiro o 
menos importante e, no final, o impacto do mais importante; é in-
dispensável que haja uma lógica na classificação. 
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NOÇÕES BÁSICAS DA LÓGICA MATEMÁTICA: PROPOSIÇÕES, CONECTIVOS, EQUIVALÊNCIA E IMPLICAÇÃO LÓGICA, 
ARGUMENTOS VÁLIDOS, PROBLEMAS COM TABELAS E ARGUMENTAÇÃO. VERDADES E MENTIRAS: RESOLUÇÃO DE 

PROBLEMAS

RACIOCÍNIO LÓGICO MATEMÁTICO

Este tipo de raciocínio testa sua habilidade de resolver problemas matemáticos, e é uma forma de medir seu domínio das diferentes 
áreas do estudo da Matemática: Aritmética, Álgebra, leitura de tabelas e gráficos, Probabilidade e Geometria etc. Essa parte consiste nos 
seguintes conteúdos:

- Operação com conjuntos.
- Cálculos com porcentagens.
- Raciocínio lógico envolvendo problemas aritméticos, geométricos e matriciais.
- Geometria básica.
- Álgebra básica e sistemas lineares.
- Calendários.
- Numeração.
- Razões Especiais.
- Análise Combinatória e Probabilidade.
- Progressões Aritmética e Geométrica.

RACIOCÍNIO LÓGICO DEDUTIVO 

Este tipo de raciocínio está relacionado ao conteúdo Lógica de Argumentação.

ORIENTAÇÕES ESPACIAL E TEMPORAL 

O raciocínio lógico espacial ou orientação espacial envolvem figuras, dados e palitos. O raciocínio lógico temporal ou orientação tem-
poral envolve datas, calendário, ou seja, envolve o tempo.

O mais importante é praticar o máximo de questões que envolvam os conteúdos:
- Lógica sequencial
- Calendários

RACIOCÍNIO VERBAL

Avalia a capacidade de interpretar informação escrita e tirar conclusões lógicas.
Uma avaliação de raciocínio verbal é um tipo de análise de habilidade ou aptidão, que pode ser aplicada ao se candidatar a uma vaga. 

Raciocínio verbal é parte da capacidade cognitiva ou inteligência geral; é a percepção, aquisição, organização e aplicação do conhecimento 
por meio da linguagem.

Nos testes de raciocínio verbal, geralmente você recebe um trecho com informações e precisa avaliar um conjunto de afirmações, 
selecionando uma das possíveis respostas:

A – Verdadeiro (A afirmação é uma consequência lógica das informações ou opiniões contidas no trecho)
B – Falso (A afirmação é logicamente falsa, consideradas as informações ou opiniões contidas no trecho)
C – Impossível dizer (Impossível determinar se a afirmação é verdadeira ou falsa sem mais informações)

ESTRUTURAS LÓGICAS
Precisamos antes de tudo compreender o que são proposições. Chama-se proposição toda sentença declarativa à qual podemos atri-

buir um dos valores lógicos: verdadeiro ou falso, nunca ambos. Trata-se, portanto, de uma sentença fechada.

Elas podem ser:
• Sentença aberta: quando não se pode atribuir um valor lógico verdadeiro ou falso para ela (ou valorar a proposição!), portanto, não 

é considerada frase lógica. São consideradas sentenças abertas:
- Frases interrogativas: Quando será prova? - Estudou ontem? – Fez Sol ontem?
- Frases exclamativas: Gol! – Que maravilhoso!
- Frase imperativas: Estude e leia com atenção. – Desligue a televisão.
- Frases sem sentido lógico (expressões vagas, paradoxais, ambíguas, ...): “esta frase é falsa” (expressão paradoxal) – O cachorro do 

meu vizinho morreu (expressão ambígua) – 2 + 5+ 1 

• Sentença fechada: quando a proposição admitir um ÚNICO valor lógico, seja ele verdadeiro ou falso, nesse caso, será considerada 
uma frase, proposição ou sentença lógica.

Proposições simples e compostas
• Proposições simples (ou atômicas): aquela que NÃO contém nenhuma outra proposição como parte integrante de si mesma. As 

proposições simples são designadas pelas letras latinas minúsculas p,q,r, s..., chamadas letras proposicionais.
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• Proposições compostas (ou moleculares ou estruturas lógicas): aquela formada pela combinação de duas ou mais proposições 
simples. As proposições compostas são designadas pelas letras latinas maiúsculas P,Q,R, R..., também chamadas letras proposicionais.

ATENÇÃO: TODAS as proposições compostas são formadas por duas proposições simples.

Proposições Compostas – Conectivos
As proposições compostas são formadas por proposições simples ligadas por conectivos, aos quais formam um valor lógico, que po-

demos vê na tabela a seguir:

OPERAÇÃO CONECTIVO ESTRUTURA LÓGICA TABELA VERDADE

Negação ~ Não p

Conjunção ^ p e q

Disjunção Inclusiva v p ou q

Disjunção Exclusiva v Ou p ou q

Condicional → Se p então q
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Bicondicional ↔ p se e somente se q

Em síntese temos a tabela verdade das proposições que facilitará na resolução de diversas questões

Exemplo: 
(MEC – CONHECIMENTOS BÁSICOS PARA OS POSTOS 9,10,11 E 16 – CESPE)

A figura acima apresenta as colunas iniciais de uma tabela-verdade, em que P, Q e R representam proposições lógicas, e V e F corres-
pondem, respectivamente, aos valores lógicos verdadeiro e falso.

Com base nessas informações e utilizando os conectivos lógicos usuais, julgue o item subsecutivo.
A última coluna da tabela-verdade referente à proposição lógica P v (Q↔R) quando representada na posição horizontal é igual a

( ) Certo 
( ) Errado

Resolução:
P v (Q↔R), montando a tabela verdade temos:

R Q P [ P v (Q ↔ R) ]

V V V V V V V V

V V F F V V V V

V F V V V F F V

V F F F F F F V
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F V V V V V F F

F V F F F V F F

F F V V V F V F

F F F F V F V F

Resposta: Certo

Proposição
Conjunto de palavras ou símbolos que expressam um pensamento ou uma ideia de sentido completo. Elas transmitem pensamentos, 

isto é, afirmam fatos ou exprimem juízos que formamos a respeito de determinados conceitos ou entes.

Valores lógicos 
São os valores atribuídos as proposições, podendo ser uma verdade, se a proposição é verdadeira (V), e uma falsidade, se a proposi-

ção é falsa (F). Designamos as letras V e F para abreviarmos os valores lógicos verdade e falsidade respectivamente.
Com isso temos alguns aximos da lógica:
– PRINCÍPIO DA NÃO CONTRADIÇÃO: uma proposição não pode ser verdadeira E falsa ao mesmo tempo.
– PRINCÍPIO DO TERCEIRO EXCLUÍDO: toda proposição OU é verdadeira OU é falsa, verificamos sempre um desses casos, NUNCA 

existindo um terceiro caso.

“Toda proposição tem um, e somente um, dos valores, que são: V ou F.”

Classificação de uma proposição
Elas podem ser:
• Sentença aberta:quando não se pode atribuir um valor lógico verdadeiro ou falso para ela (ou valorar a proposição!), portanto, não 

é considerada frase lógica. São consideradas sentenças abertas:
- Frases interrogativas: Quando será prova?- Estudou ontem? – Fez Sol ontem?
- Frases exclamativas: Gol! – Que maravilhoso!
- Frase imperativas: Estude e leia com atenção. – Desligue a televisão.
- Frases sem sentido lógico (expressões vagas, paradoxais, ambíguas, ...): “esta frase é falsa” (expressão paradoxal) – O cachorro do 

meu vizinho morreu (expressão ambígua) – 2 + 5+ 1 

• Sentença fechada: quando a proposição admitir um ÚNICO valor lógico, seja ele verdadeiro ou falso, nesse caso, será considerada 
uma frase, proposição ou sentença lógica.

Proposições simples e compostas
• Proposições simples (ou atômicas): aquela que NÃO contém nenhuma outra proposição como parte integrante de si mesma. As 

proposições simples são designadas pelas letras latinas minúsculas p,q,r, s..., chamadas letras proposicionais.
Exemplos
r: Thiago é careca.
s: Pedro é professor.

• Proposições compostas (ou moleculares ou estruturas lógicas): aquela formada pela combinação de duas ou mais proposições sim-
ples. As proposições compostas são designadas pelas letras latinas maiúsculas P,Q,R, R...,também chamadas letras proposicionais.

Exemplo
P: Thiago é careca e Pedro é professor.

ATENÇÃO: TODAS as proposições compostas são formadas por duas proposições simples.

Exemplos: 
1. (CESPE/UNB) Na lista de frases apresentadas a seguir:
– “A frase dentro destas aspas é uma mentira.”
– A expressão x + y é positiva.
– O valor de √4 + 3 = 7.
– Pelé marcou dez gols para a seleção brasileira.
– O que é isto?

Há exatamente:
(A) uma proposição;
(B) duas proposições;
(C) três proposições;
(D) quatro proposições;
(E) todas são proposições.



RACIOCÍNIO LÓGICO 

5

Resolução:
Analisemos cada alternativa:
(A) “A frase dentro destas aspas é uma mentira”, não podemos atribuir valores lógicos a ela, logo não é uma sentença lógica.
(B) A expressão x + y é positiva, não temos como atribuir valores lógicos, logo não é sentença lógica. 
(C) O valor de √4 + 3 = 7; é uma sentença lógica pois podemos atribuir valores lógicos, independente do resultado que tenhamos
(D) Pelé marcou dez gols para a seleção brasileira, também podemos atribuir valores lógicos (não estamos considerando a quantidade 
certa de gols, apenas se podemos atribuir um valor de V ou F a sentença).
(E) O que é isto? -como vemos não podemos atribuir valores lógicos por se tratar de uma frase interrogativa.
Resposta: B.

Conectivos (conectores lógicos) 
Para compôr novas proposições, definidas como composta, a partir de outras proposições simples, usam-se os conectivos. São eles:

OPERAÇÃO CONECTIVO ESTRUTURA LÓGICA TABELA VERDADE

Negação ~ Não p

Conjunção ^ p e q

Disjunção Inclusiva v p ou q

Disjunção Exclusiva v Ou p ou q

Condicional → Se p então q
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CULTURA GERAL: FATOS POLÍTICOS ECONÔMICOS E 
SOCIAIS DO BRASIL E DO MUNDO OCORRIDOS NOS 

ANOS DE 2014 A 2021 DIVULGADOS NA MÍDIA NACIO-
NAL E INTERNACIONAL

A importância do estudo de atualidades

Dentre todas as disciplinas com as quais concurseiros e es-
tudantes de todo o país se preocupam, a de atualidades tem se 
tornado cada vez mais relevante. Quando pensamos em matemá-
tica, língua portuguesa, biologia, entre outras disciplinas, inevita-
velmente as colocamos em um patamar mais elevado que outras 
que nos parecem menos importantes, pois de algum modo nos é 
ensinado a hierarquizar a relevância de certos conhecimentos des-
de os tempos de escola. 

No, entanto, atualidades é o único tema que insere o indivíduo 
no estudo do momento presente, seus acontecimentos, eventos 
e transformações. O conhecimento do mundo em que se vive de 
modo algum deve ser visto como irrelevante no estudo para con-
cursos, pois permite que o indivíduo vá além do conhecimento 
técnico e explore novas perspectivas quanto à conhecimento de 
mundo. 

Em sua grande maioria, as questões de atualidades em con-
cursos são sobre fatos e acontecimentos de interesse público, mas 
podem também apresentar conhecimentos específicos do meio po-
lítico, social ou econômico, sejam eles sobre música, arte, política, 
economia, figuras públicas, leis etc. Seja qual for a área, as questões 
de atualidades auxiliam as bancas a peneirarem os candidatos e se-
lecionarem os melhores preparados não apenas de modo técnico.

Sendo assim, estudar atualidades é o ato de se manter cons-
tantemente informado. Os temas de atualidades em concursos são 
sempre relevantes. É certo que nem todas as notícias que você vê 
na televisão ou ouve no rádio aparecem nas questões, manter-se 
informado, porém, sobre as principais notícias de relevância nacio-
nal e internacional em pauta é o caminho, pois são debates de ex-
trema recorrência na mídia.

O grande desafio, nos tempos atuais, é separar o joio do trigo. 
Com o grande fluxo de informações que recebemos diariamente, é 
preciso filtrar com sabedoria o que de fato se está consumindo. Por 
diversas vezes, os meios de comunicação (TV, internet, rádio etc.) 
adaptam o formato jornalístico ou informacional para transmitirem 
outros tipos de informação, como fofocas, vidas de celebridades, 
futebol, acontecimentos de novelas, que não devem de modo al-
gum serem inseridos como parte do estudo de atualidades. Os inte-
resses pessoais em assuntos deste cunho não são condenáveis de 
modo algum, mas são triviais quanto ao estudo.

Ainda assim, mesmo que tentemos nos manter atualizados 
através de revistas e telejornais, o fluxo interminável e ininterrupto 
de informações veiculados impede que saibamos de fato como es-
tudar. Apostilas e livros de concursos impressos também se tornam 
rapidamente desatualizados e obsoletos, pois atualidades é uma 
disciplina que se renova a cada instante.

O mundo da informação está cada vez mais virtual e tecnoló-
gico, as sociedades se informam pela internet e as compartilham 
em velocidades incalculáveis. Pensando nisso, a editora prepara 
mensalmente o material de atualidades de mais diversos campos 
do conhecimento (tecnologia, Brasil, política, ética, meio ambiente, 
jurisdição etc.) em nosso site. 

Lá, o concurseiro encontrará um material completo com ilus-
trações e imagens, notícias de fontes verificadas e confiáveis, exer-
cícios para retenção do conteúdo aprendido, tudo preparado com 
muito carinho para seu melhor aproveitamento. Com o material 
disponibilizado online, você poderá conferir e checar os fatos e 
fontes de imediato através dos veículos de comunicação virtuais, 
tornando a ponte entre o estudo desta disciplina tão fluida e a ve-
racidade das informações um caminho certeiro.

Acesse: https://www.editorasolucao.com.br/retificacoes
Bons estudos!

CONHECIMENTOS GERAIS E ATUALIDADES: 
LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO

LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DEL REI

PREÂMBULO
Nós, representantes do povo de São João DeI Rei, investidos 

pela Constituição da República para elaborar a Lei Básica de Ordem 
Municipal autônoma, democrática, que, fundada na participação 
direta da Sociedade Civil, instrumentalize a descentralização e a 
descontração do Poder Político como forma de assegurar ao cida-
dão o controle de seu exercício, o acesso de todos à cidadania plena 
e a convivência em urna sociedade fraterna, pluralista e sem pre-
conceitos, sob o império da justiça, promulgamos, sob a proteção 
de Deus, a seguinte Lei Orgânica Municipal.

TÍTULO I
DA ORGANIZAÇÃO MUNICIPAL

CAPÍTULO I
DO MUNICÍPIO

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º O Município de São João Del Rei integra, com autonomia 
política, administrativa e financeira, a República Federativa do Brasil 
e reger-se-á por esta Lei Orgânica, votada e promulgada pela sua 
Câmara Municipal, e demais leis que vier a adotar, observados os 
princípios constitucionais da República e Estado.

Parágrafo Único – Todo poder do Município emana do povo, 
que o exerce por meio de seus representantes eleitos, ou direta-
mente, nos termos da Constituição da República e desta Lei.

Art. 2º- São poderes do Município, independentes e harmôni-
cos entre si, o Legislativo e o Executivo.

Art. 3º- São bens do Município todas as coisas móveis, imóveis, 
direitos e ações que a qualquer título lhe pertençam ou venham a 
pertencer.

Art. 4º- A sede do Município dá-lhe o nome e tem categoria de 
cidade; o Distrito tem o nome da respectiva sede, cuja categoria é 
a de vila

Art. 5º - São símbolos do Município a Bandeira, Hino e Brasão.

SEÇÃO II
DA CRIAÇÃO E EXTINÇÃO DO DISTRITO

Art. 6º- O Município poderá dividir-se, para fins administrati-
vos, em Distritos a serem criados, organizados, suprimidos ou fun-
didos por lei, após consulta plebiscitária à população diretamente 
interessada, observada a legislação estadual.

§1º- A criação do Distrito poderá efetuar-se mediante fusão de 
dois ou mais distritos, que serão suprimidos.

§2º- A extinção do Distrito somente se efetuará mediante con-
sulta plesbiscitária à população da área interessada.



CONHECIMENTOS GERAIS

2

§3º- O Distrito terá o nome da respectiva sede, cuja categoria 
será a de vila.

CAPITULO II
DA DISCRIMINAÇÃO DE COMPETÊNCIA

SEÇÃO I
DA COMPETÊNCIA PRIVATIVA

Art. 7º - Ao município compete prover a tudo quanto respeite 
ao interesse local, tendo como objetivo pleno desenvolvimento de 
suas funções sociais e o bem-estar da população, cabendo-lhe, pri-
vativamente, dentre outras funções:

I- Legislar sobre assuntos de interesse local;
II- suplementar a Lei federal e estadual no que couber;
III- fixar o número de vereadores, observados o disposto na 

Constituição da República e na Legislação Federal;
IV- elaborar o Plano Diretor de Desenvolvimento Integrado;
V- criar, organizar e suprimir Distritos, observada a Legislação 

Estadual;
VI- elaborar o orçamento anual e plurianual de investimento;
VII- investir e arrecadar tributos, bem como aplicar suas ren-

das;
VIII- conceder isenções e anistias fiscais, bem como perdoar 

débitos fiscais de pequena monta ao contribuinte comprovadamen-
te sem condições de pagar;

IX- fixar, fiscalizar e cobrar tarifas ou preços públicos;
X- dispor sobre organização, administração e execução dos ser-

viços públicos locais;
XI- dispor sobre administração, utilização e alienação dos bens 

públicos;
XII- organizar o quadro e estabelecer o regime jurídico único 

dos servidores municipais;
XIII- manter com a cooperação técnica e financeira da União e 

do Estado, programas de educação pré-escolar e de ensino funda-
mental;

XIV- estabelecer normas de edificação, de loteamento, de arru-
amento e do zoneamento urbano e rural, bem como as limitações 
urbanísticas convenientes á ordenação de seu território, observada 
a lei federal;

XV- conceder e renovar licença para localização e funcionamen-
to de estabelecimentos industriais, comerciais, prestadores de ser-
viços e quaisquer outros;

XVI- cassar a licença que houver concedido ao estabelecimento 
que se tornar prejudicial à saúde, à higiene, ao sossego, à segurança 
ou aos bons costumes, fazendo cessar a atividade ou determinando 
o fechamento do estabelecimento;

XVII- estabelecer servidões administrativas necessárias à reali-
zação de seus serviços, inclusive à dos seus concessionários;

XVIII- adquirir bens, inclusive mediante desapropriação;
XIX- regular a disposição, o traçado e as demais condições dos 

bens públicos de uso comum;
XX- regular a utilização dos logradouros públicos e, especial-

mente no perímetro urbano, determinar o itinerário e os pontos de 
parada dos transportes coletivos;

XXI- fixar os locais de estacionamento de táxis e demais veícu-
los;

XXII- conceder, permitir ou autorizar os serviços de transportes 
coletivos e de táxis, fixando as respectivas tarifas;

XXIII- fixar e sinalizar as zonas de silêncio e de trânsito e tráfego 
em condições especiais;

XXIV- disciplinar os serviços de carga e descarga e fixar a tone-
lagem máxima permitida a veículos que circulem em vias públicas 
municipais;

XXV- tornar obrigatória a utilização da estação rodoviária;

XXVI- sinalizar as vias urbanas e as estradas municipais, bem 
como regulamentar e fiscalizar sua utilização;

XXVII- prover a limpeza das vias e logradouros públicos, a re-
moção e destino do lixo domiciliar e de outros resíduos de qualquer 
natureza; ordenar as atividades urbanas, fixando condições a horá-
rios para funcionamento de estabelecimentos industriais, comer-
ciais e de serviços, observadas as normas federais pertinentes;

XXVIII- dispor sobre os serviços funerários e de cemitérios.
XXIX- regulamentar, licenciar, permitir, autorizar e fiscalizar a 

afixação de cartazes e anúncios, bem como a utilização de quais-
quer outros meios de publicidade e propaganda, nos locais sujeitos 
ao poder de polícia municipal;

XXX- prestar assistência nas emergências médico-hospitalares 
de pronto-socorro, por seus próprios serviços ou mediante convê-
nio com instituição especializada;

XXXI- organizar e manter os serviços de fiscalização necessários 
ao exercício do seu poder de polícia administrativa;

XXXII- fiscalizar, nos locais de venda direta ao consumidor, peso, 
medidas e condições sanitárias dos gêneros alimentícios;

XXXIII- dispor sobre o depósito e venda de animais e merca-
dorias apreendidos em decorrência de transgressão da legislação 
municipal;

XXXIV- dispor sobre o registro, vacinação e captura de animais, 
com a finalidade precípua de erradicar as moléstias de que possam 
ser portadores ou transmissores;

XXXV- estabelecer e impor penalidades por infração de suas 
leis e regulamentos;

XXXVI- promover os seguintes serviços:
a. mercados, feiras e matadouros;
b. construção e conservação de estradas e caminhos munici-

pais;
c. transportes coletivos estritamente municipais;
d. iluminação pública:
XXXVII- assegurar a expedição de certidões requeridas ás repar-

tições administrativas municipais, para defesa de direitos e esclare-
cimentos de situações, estabelecendo os prazos de atendimento;

XXXVIII-criar guarda municipal para proteção dos bens, servi-
ços e instalações municipais, mediante lei complementar.

SEÇÃO II
DA COMPETÊNCIA COMUM

Art. 8º- É de competência administrativa comum do Município, 
da União e do Estado, observada a lei complementar federal, o exer-
cício das seguintes medidas:

I- Zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições 
democráticas e conservar o patrimônio público;

II- Cuidar da saúde e assistência públicas, da proteção e garan-
tia das pessoas portadoras de deficiência;

III- Proteger os documentos, as obras e outros bens de valor 
histórico, artístico e cultural, os monumentos, as paisagens naturais 
notáveis e os sítios arqueológicos;

IV- Impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de 
obras de arte e de outros bens de valor histórico, artístico ou cul-
tural;

V- proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e à 
ciência;

VI- Proteger o meio ambiente e combater a poluição em qual-
quer de suas formas;

VII- Fomentar a produção agropecuária o abastecimento ali-
mentar;

VIII- Preservar as florestas, a fauna e a flora;
IX- Promover programas de construção de moradias e a melho-

ria das condições habitacionais e de saneamento básico;



CONHECIMENTOS GERAIS

3

X- Combater as causas da pobreza e os fatores de marginaliza-
ção, promovendo a integração social dos setores desfavorecidos;

XI- Registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos 
de pesquisas e exploração de recursos hídricos e minerais em seus 
territórios;

XII- Estabelecer e implantar política de educação para a segu-
rança do trânsito;

XIII- Promover as condições necessárias para a permanência do 
trabalhador e do produtor rural no campo;

SEÇÃO III
DA COMPETÊNCIA SUPLEMENTAR

Art. 9º- Ao município compete suplementar a legislação federal 
e estadual no que couber e referir-se ao seu interesse.

CAPÍTULO III
DAS VEDAÇÕES

Art. 10 - Ao Município é vedado:
I- estabelecer cultos religiosos ou igrejas, subvencioná-los, em-

baraçar-lhes o funcionamento ou manter com ele ou seus represen-
tantes relações de dependência ou aliança, ressalvada, na forma da 
lei, a colaboração de interesse público;

II- recusar fé aos documentos públicos;
III- criar distinções entre brasileiros ou preferências entre eles;
IV- subvencionar ou auxiliar, de qualquer modo, com recursos 

pertencentes aos cofres públicos, quer pela Imprensa, rádio, tele-
visão, serviço de altofalante, quer por qualquer outro meio de co-
municação, propaganda político-partidária ou fins estranhos à ad-
ministração;

V- manter a publicidade de atos, programas, obras, serviços e 
campanhas de órgãos públicos diretos ou indiretos., Fundações e 
autarquias que não tenham caráter educativo, informativo ou de 
orientação social, assim como a publicidade da qual constem no-
mes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de 
autoridades ou servidores públicos, mesmo patrocinados por enti-
dades privadas;

VI- outorgar isenções e anistias fiscais, ou permitir a remissão 
de dívidas, sem interesse público justificado, sob pena de nulidade 
do ato;

VII- exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça.
VIII- Instituir tratamento desigual entre os contribuintes que se 

encontrem em situação equivalente, proibida qualquer distinção 
em razão de ocupação profissional ou função por elas exercida, in-
dependentemente da denominação jurídica dos rendimentos, títu-
los ou direitos;

IX- estabelecer diferença tributária entre bens e serviços de 
qualquer natureza, em razão de sua procedência ou destino;

10
X- Cobrar tributos:
a) Em relação a fatos geradores ocorridos antes do início da 

vigência da lei que os houver instituído ou aumentados;
b) No mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a 

lei que os instituiu ou aumentou;
XI - utilizar tributos, com efeito, de Confisco;
XI- estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bens por 

meio de tributos, ressalvada a cobrança de pedágio pela utilização 
de vias conservadas pelo Poder público;

XII- instituir impostos Sobre:
a)Patrimônio, renda ou Serviços da União, do Estado e de ou-

tros Municípios;
b)templos de qualquer culto;

c)Patrimônio, rendas ou Serviços dos Partidos políticos, inclu-
sive suas fundações, das entidades sindicais dos trabalhadores, das 
instituições de educação e de assistência Social, sem fins lucrativos, 
atendidos os requisitos da lei federal;

d)livros, jornais, Periódicos e o papel destinado a sua impres-
são.

§1º- A vedação do inciso XII, é extensiva às autarquias e funda-
ções instituídas e mantidas pelo Poder Público, no que se refere ao 
patrimônio, à renda e aos serviços, vinculados as suas finalidades 
essenciais ou as delas decorrentes.

§ 2º- As vedações do Inciso XIII; (a) e do parágrafo anterior não 
se aplicam ao patrimônio, a renda e aos servidores relacionados 
com exploração de atividades econômicas regidas pelas normas 
aplicáveis a empreendimentos privados, ou em que haja contra-
-prestação ou pagamento de preços ou tarifas pelo usuário, nem 
exonere o promitente da obrigação de pagar imposto relativamente 
ao bem imóvel;

§3º- As vedações expressas no inciso XIII, alínea “b” e “c” com-
preendem somente o patrimônio, a renda e os serviços relaciona-
dos com as finalidades essenciais das entidades nelas mencionadas;

§4º- As vedações expressas nos incisos VII e XIII serão regula-
mentadas em lei.
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TÍTULO II
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES

CAPÍTULO I
DO PODER LEGISLATIVO

SEÇÃO I
DA CÂMARA MUNICIPAL

Art. 11 - O poder Legislativo Municipal é exercido pela Câmara 
Municipal.

Parágrafo Único – Cada Legislatura terá a duração de quatro 
anos, compreendendo cada ano uma Sessão Legislativa.

Art. 12- A Câmara Municipal é composta por Vereadores elei-
tos pelo sistema proporcional, como representantes do povo, com 
mandato de quatro anos.

§1º- São condições de elegibilidade para o mandato de Verea-
dor, na forma da Lei Federal:

l - a nacionalidade brasileira;
II- o pleno exercício dos direitos políticos;
III- o alistamento eleitoral;
IV- o domicílio eleitoral na circunscrição;
V- a filiação partidária;
VI- a idade mínima de dezoito anos;
VII- ser alfabetizado.
§2º- O número de Vereadores à Câmara Municipal será propor-

cional à população
do município, sendo fixado pela Câmara Municipal em cada 

Legislatura para a subseqüente, observados os princípios constitu-
cionais.

Art. 13- A Câmara Municipal, reunir-se-á anualmente, na sede 
do Município, de 15 de janeiro a 30 de junho e de 1º de agosto a 15 
de dezembro.

§1º- As reuniões marcadas para essas datas serão transferidas 
para o primeiro dia útil subseqüente, quando recaírem em sábados, 
domingos e feriados.

§2º - A Câmara Municipal se reunirá em sessões ordinárias, 
extraordinárias ou solenes, conforme dispuser o seu Regimento In-
terno.

§3º - A convocação extraordinária da Câmara Municipal far-se-
-á:
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I- pelo Prefeito Municipal, quando este a entender necessária;
II- pelo Presidente da Câmara para o compromisso e posse do 

Prefeito e Vice-prefeito;
III- pelo Presidente da Câmara ou pela maioria dos membros da 

Casa, através de requerimento, em caso de urgência ou interesse 
público relevante;

IV- pela comissão Representativa da Câmara.
§4º- Na Sessão Legislativa Extraordinária, a Câmara Municipal 

somente deliberará sobre a matéria para a qual foi convocada.
Art. 14 - As deliberações da Câmara serão tomadas por maioria 

de votos, presente a maioria de seus membros, salvo disposição em 
contrário constante na Constituição Federal e nesta Lei Orgânica, 
que exija quorum superior qualificado.

Art. 15 - A Sessão Legislativa ordinária não será interrompida 
com a deliberação sobre o projeto de lei orçamentária.

Art. 16- As sessões da Câmara deverão ser realizadas no Salão 
Belisário Leite de Andrade Neto, observado o disposto no inciso XII 
do Artigo 33 desta Lei Orgânica.

Art. 17- As sessões serão públicas.
Art. 18- As sessões somente poderão ser abertas com a presen-

ça maioria absoluta dos componentes da Câmara.
Parágrafo Único- Considerar-se-á presente à Sessão o Vereador 

que assinar o livro de presença até o início da Ordem do Dia e par-
ticipar dos trabalhos do Plenário e das votações.

SEÇÃO II
DO FUNCIONAMENTO DA CÂMARA

Art. 19- A Câmara reunir-se-á em sessões preparatórias, a par-
tir de primeiro de janeiro, no primeiro ano da Legislatura, para a 
posse de seus membros e eleição da Mesa, em escrutínio secreto.

§1º- A posse ocorrerá em Sessão Solene, que se realizará inde-
pendente do número de vereadores, sob a presidência do Vereador 
mais idoso dentre os presentes.

§2º- O Vereador que não tomar posse na Sessão prevista no ar-
tigo anterior, deverá fazê-lo dentro do prazo de quinze dias do início 
do funcionamento normal da Câmara, sob pena de perda do man-
dato, salvo motivo justo, aceito pela maioria absoluta dos membros 
da Câmara.

§3º- Imediatamente após a posse, os Vereadores reunir-se-ão 
sob a Presidência do mais idoso dentre os presentes e, havendo 
maioria absoluta dos membros da Câmara, elegerão os componen-
tes da Mesa, que serão automaticamente empossados.

§4º- Inexistindo número legal, o Vereador mais idoso dentre os 
presentes permanecerá na Presidência e convocará sessões diárias 
até que seja eleita a Mesa.

§5º- A eleição da Mesa da Câmara, para o segundo biênio, far-
-se-á no dia 15 de fevereiro do terceiro ano de cada legislatura, con-
siderando-se automaticamente empossados os eleitos.

§6º- No ato da posse e ao término do Mandato, os Vereadores 
deverão fazer declaração de bens a qual ficará arquivada na Câmara 
Municipal, constando das respectivas atas o seu resumo.

Art. 20- O mandato da Mesa será de dois anos, vedada à recon-
dução para o mesmo cargo na eleição subseqüente.

V - promulgar as leis com sanção tácita ou cujo veto tenha sido 
rejeitado pelo Plenário, desde que não aceita esta decisão, em tem-
po hábil, pelo Prefeito;

VI - fazer publicar os atos da Mesa, as resoluções, decretos le-
gislativos e as leis que vier a promulgar;

VII - autorizar as despesas da Câmara;
VIII - representar, por decisão da Câmara, contra a inconstitu-

cionalidade de Lei ou Ato Municipal;

IX - solicitar, por decisão da maioria absoluta da Câmara, a in-
tervenção no Município nos casos admitidos pela Constituição Fe-
deral e pela Constituição Estadual.

X - manter a ordem no recinto da Câmara, podendo solicitar a 
força necessária para esse fim;

XI - encaminhar, para parecer prévio, a prestação de contas do 
Município ao Tribunal de Contas do Estado ou órgão a que for atri-
buída tal competência.

SEÇÃO III
DAS ATRIBUIÇOES DA CÂMARA MUNICIPAL

Art. 32- Compete a Câmara Municipal, com a sanção do Prefei-
to, dispor sobre todas as matérias de competência do Município e, 
especialmente:

I- autorizar isenções e anistias fiscais e a remissão de dividas;
II- votar o orçamento anual e plurianual de investimentos, bem 

como autorizar a abertura de créditos suplementares e especiais;
III- deliberar sobre obtenção e concessão de empréstimos e 

Operações de crédito, bem como aforma e os meios de pagamento.
IV- autorizar a concessão de auxílios e subvenções;
V- autorizar a Concessão de serviços públicos;
VI- autorizar a concessão administrativa de uso de bens muni-

cipais;
VII- autorizar a alienação e arrendamento de bens imóveis;
VIII- autorizar a aquisição de bens imóveis quando se tratar de 

doação;
IX- autorizar criação, transformação e extinção de Cargo, em-

prego e funções públicas na administração direta e fixação dos res-
pectivos vencimentos, observados os parâmetros estabelecidos nas 
leis de diretrizes orçamentárias;

X- aprovar o Plano Diretor de Desenvolvimento Integrado;
XI- autorizar convênios com entidades públicas ou particulares 

e consórcios com outros municípios;
XII- delimitar o perímetro urbano;
XIII- estabelecer normas urbanísticas, relativas a zoneamento 

e loteamento;
XIV- publicar o resumo das reuniões da própria Câmara, obri-

gatoriamente na imprensa local ou no quadro fixo na entrada da 
mesma ficando o secretário da Mesa responsabilizado pela não pu-
blicação. Tais publicações serão sem ônus.

Art. 33 - Compete privativamente à Câmara Municipal exercer 
as seguintes atribuições, dentre outras:

XV- eleger sua Mesa;
XVI- elaborar o Regimento Interno:
XVII- organizar os serviços administrativos
XVIII- propor a criação ou a extinção dos cargos dos serviços 

administrativos internos e a fixação dos respectivos vencimentos e 
vantagens, dentro das disposições orçamentárias;

XIX- conceder licença ao Prefeito, ao Vice-Prefeito e Vereado-
res;

XX- autorizar o Prefeito a ausentar-se do Município, por mais 
de vinte dias, por necessidade de serviço;

XXI- tomar e julgar as contas do Prefeito, deliberando sobre o 
parecer do Tribunal de Contas do Estado no prazo máximo de ses-
senta dias de seu recebimento, observados os seguintes preceitos:

a. O parecer do Tribunal somente deixará de prevalecer por de-
cisão de dois terços dosmembros da Câmara;

b. Decorrido o prazo de sessenta dias, sem deliberação pela 
Câmara, as contas serão consideradas aprovadas ou rejeitadas de 
acordo com a conclusão do Parecer do Tribunal de Contas:

c. referendadas as contas, serão estas imediatamente remeti-
das ao Ministério Público para os fins de direi to;



CONHECIMENTOS GERAIS

5

XXII- decretar a perda do mandato do Prefeito, VicePrefeito e 
dos Vereadores, nos casos previstos em lei;

XXIII- autorizar a realização de empréstimo, operação ou acor-
do externo de qualquer natureza, de interesse do Município;

XXIV- proceder à tomada de contas do Prefeito, através de Co-
missão Especial, quando não apresentadas a Câmara, dentro de 
sessenta dias após a abertura da Sessão Legislativa;

XXV- aprovar convênio, acordo ou qualquer outro instrumento 
celebrado pelo Município com a União, com o Estado, outra pessoa 
Jurídica de direito público interno ou entidades assistenciais cultu-
rais;

XXVI- estabelecer e mudar temporariamente o local de suas 
reuniões;

XXVII- convocar o Prefeito e o Secretário do Município ou Di-
retor Equivalente, Dirigentes de autarquia e economia mista para 
prestar esclarecimentos, aprazando dia e hora para o compareci-
mento;

XXVIII- deliberar sobre o adiamento e a suspensão de suas reu-
niões;

XXIX- criar Comissão parlamentar de inquérito sobre fato de-
terminado e com prazo certo, mediante requerimento de um terço 
de seus membros;

XXX- conceder título de cidadão honorário ou conferir homena-
gem à pessoas que reconhecidamente tenham prestado relevantes 
serviços ao Município ou nele se tenham destacado pela atuação 
na vida política e particular, mediante proposta pelo voto de dois 
terços dos membros da Câmara;

XXXI- solicitar a intervenção do Estado no Município;
XXXII- julgar o Prefeito, o Vice-Prefeito e os Vereadores, nos ca-

sos previstos em Lei Federal;
XXXIII- fiscalizar e controlar os atos do Poder Executivo, os da 

administração Indireta, Fundações ou Empresas de Mista com a 
participação acionária majoritária damunicipalidade;

XXXIV- fixar observado o que dispõem os art. 29, V; 37, XI; 150, 
II; 153, §2º, I da Constituição Federal, a remuneração do Prefeito, 
Vice Prefeito e dos Vereadores em cada legislatura para a subse-
qüente;

XXXV- pronunciar sobre qualquer assunto de interesse público.
Art. 34 - Durante o recesso, salvo convocação extraordinária da 

Câmara, haverá uma Comissão Representativa do Poder Legislativo, 
cuja composição reproduzirá a proporcionalidade da Representa-
ção partidária, eleita pelo Plenário na última sessão ordinária do 
período legislativo Com atribuições previstas em Regimento Inter-
no.

Art. 35 - o Regimento Interno deverá disciplinar a palavra de re-
presentantes populares na Tribuna da Câmara nas sessões o acesso 
imediato o representante autorizado da entidade legalmente regis-
trada no Município a qualquer documento Legislativo ou Adminis-
trativo protocolado na Câmara Municipal.

SEÇÃO IV
DOS VEREADORES

Art. 36 - Os Vereadores são invioláveis no exercício do na Cir-
cunscrição Do Município, por suas opiniões, palavras e votos.

§1º - Os Vereadores não serão obrigados a testemunhar sobre 
informações recebidas ou prestadas em razão do exercício do man-
dato, nem sobre as pessoas que lhes confiarem ou deles receberem 
informações .

§2º - É assegurado ao Vereador livre acesso, verificação e con-
sulta a todos os documentos oficiais, em qualquer órgão do Legisla-
tivo, da Administração Direta, Indireta, de Fundações ou Empresas 
de Economia Mista com participação acionária majoritária da mu-
nicipalidade.

Art. 37- É vedado ao Vereador:
I - desde a expedição do diploma:
a. firmar ou manter contrato com o Município, com suas autar-

quias, fundações, empresas públicas, sociedade de economia mis-
ta ou com suas empresas concessionárias de serviço público, salvo 
quando o contrato obedecer a cláusulas uniformes.

b. aceitar cargo, emprego ou função, no âmbito da Administra-
ção Pública Direta ou Indireta, salvo mediante aprovação em con-
curso público e observado o disposto no Art. 84, I, IV e V desta Lei 
Orgânica; 

II - desde a posse:
XXXVI- ocupar cargo, função ou emprego, na Administração 

Pública Direta ou Indireta do Município, de que se exonerável adnu-
tum, salvo o cargo de Secretário Municipal ou Diretor Equivalente, 
desde que se licencie do exercício do mandato;

XXXVII- exercer outro cargo eletivo federal, estadual ou muni-
cipal;

XXXVIII- ser proprietário, controlador ou diretor da empresa 
que goze de favor decorrente de contrato com pessoa jurídica de 
direito público do município, ou nela exercer função remunerada;

XXXIX- patrocinar causa junto ao município em que seja interes-
sada qualquer das entidades a que se refere à alínea “a” do inciso I.

Art. 38- Perderá o mandato o Vereador:
a. que infringir qualquer das proibições estabelecidas artigo 

anterior;
b. cujo procedimento for declarado incompatível com o decoro 

parlamentar ou atentatório as instituições vigentes;
c. que utilizar-se do mandato pela a prática de atos de corrup-

ção ou de Improbidade administrativa;
d. que deixar de comparecer, em cada sessão legislativa anual, 

à terça parte das sessões Ordinárias da Câmara, salvo doença com-
provada, licença ou missão autorizada pela edilidade.

e. que fixar residência fora do município;
f. que perder ou tiver suspensos os direitos políticos;
g. que for condenado por sentença judicial transitado julgado.
§1º- Além de outros casos definidos no Regimento Inter Câma-

ra Municipal, considerarseá incompatível com o decoro parlamen-
tar o abuso das prerrogativas asseguradas ao Vereador de vanta-
gens ilícitas ou imorais;

§2º- Nos casos dos incisos I, II a perda do mandato será decla-
rada pela Câmara por voto secreto e maioria absoluta, me diante 
provocação da Mesa ou de Partido Político representado na Câma-
ra, assegurada ampla defesa. 

§3º -Nos casos previstos nos incisos II, IV, VI, VII, a perda será 
declarada pela Mesa da Câmara, de oficio, ou mediante provocação 
de qualquer de seus membros ou de partido político, representado 
na Casa, assegurada ampla defesa.

§4º - O processo de perda do mandato será definido no Regi-
mento Interno em consonância com o processo definido na Assem-
bléia Legislativa de Minas Gerais e na Câmara dos Deputados.

Art. 39 - O Vereador poderá licenciar-se:
XL- por motivo de doença;
XLI- para tratar, sem remuneração, de interesse particular, des-

de que o afastamento não seja superior a cento e vinte dias por Ses-
são Legislativa;para desempenhar missões temporárias, de caráter 
cultural ou de interesse do Município.

§1º - Não perderá o mandato, considerando-se automatica-
mente licenciado, o Vereador investido no cargo de Secretário Mu-
nicipal ou Diretor Equivalente, conforme o previsto no Art. 37, inci-
so II, alínea “a” desta Lei Orgânica.

§2º - Ao Vereador licenciado nos termos dos incisos I e III, a 
Câmara poderá determinar o pagamento, no valor que estabelecer 
e na forma que especificar, de auxílio-doença ou de auxílio especial.
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ORGANIZAÇÃO DE COMPUTADORES: SISTEMA DE 
COMPUTAÇÃO. PRINCIPAIS COMPONENTES. CONVER-
SÃO DE BASE. ARITMÉTICA COMPUTACIONAL. MEMÓ-

RIA PRINCIPAL. MEMÓRIA CACHE. PROCESSADORES

Hardware
Hardware refere-se a parte física do computador, isto é, são os 

dispositivos eletrônicos que necessitamos para usarmos o compu-
tador. Exemplos de hardware são: CPU, teclado, mouse, disco rígi-
do, monitor, scanner, etc.

Software
Software, na verdade, são os programas usados para fazer ta-

refas e para fazer o hardware funcionar. As instruções de software 
são programadas em uma linguagem de computador, traduzidas 
em linguagem de máquina e executadas por computador. 

O software pode ser categorizado em dois tipos:
– Software de sistema operacional
– Software de aplicativos em geral

• Software de sistema operacional
O software de sistema é o responsável pelo funcionamento do 

computador, é a plataforma de execução do usuário. Exemplos de 
software do sistema incluem sistemas operacionais como Windo-
ws, Linux, Unix , Solaris etc.

• Software de aplicação
O software de aplicação é aquele utilizado pelos usuários para 

execução de tarefas específicas. Exemplos de software de aplicati-
vos incluem Microsoft Word, Excel, PowerPoint, Access, etc.

Para não esquecer:

HARDWARE É a parte física do computador

SOFTWARE São os programas no computador (de fun-
cionamento e tarefas)

Periféricos
Periféricos são os dispositivos externos para serem utilizados 

no computador, ou mesmo para aprimora-lo nas suas funcionali-
dades. Os dispositivos podem ser essenciais, como o teclado, ou 
aqueles que podem melhorar a experiencia do usuário e até mesmo 
melhorar o desempenho do computador, tais como design, qualida-
de de som, alto falantes, etc.

Tipos:

PERIFÉRICOS 
DE ENTRADA Utilizados para a entrada de dados;

PERIFÉRICOS 
DE SAÍDA Utilizados para saída/visualização de dados

• Periféricos de entrada mais comuns.
– O teclado é o dispositivo de entrada mais popular e é um item 

essencial. Hoje em dia temos vários tipos de teclados ergonômicos 
para ajudar na digitação e evitar problemas de saúde muscular; 

– Na mesma categoria temos o scanner, que digitaliza dados 
para uso no computador;

– O mouse também é um dispositivo importante, pois com ele 
podemos apontar para um item desejado, facilitando o uso do com-
putador.

• Periféricos de saída populares mais comuns
– Monitores, que mostra dados e informações ao usuário;
– Impressoras, que permite a impressão de dados para mate-

rial físico;
– Alto-falantes, que permitem a saída de áudio do computador;
– Fones de ouvido.

Sistema Operacional
O software de sistema operacional é o responsável pelo funcio-

namento do computador. É a plataforma de execução do usuário. 
Exemplos de software do sistema incluem sistemas operacionais 
como Windows, Linux, Unix , Solaris etc.

• Aplicativos e Ferramentas
São softwares utilizados pelos usuários para execução de tare-

fas específicas. Exemplos: Microsoft Word, Excel, PowerPoint, Ac-
cess, além de ferramentas construídas para fins específicos.

SISTEMAS OPERACIONAIS: CONHECIMENTOS DO AM-
BIENTE WINDOWS 10: CONFIGURAÇÕES BÁSICAS DO 

SISTEMA OPERACIONAL (PAINEL DE CONTROLE)

Conceito de pastas e diretórios
Pasta algumas vezes é chamada de diretório, mas o nome “pas-

ta” ilustra melhor o conceito. Pastas servem para organizar, armaze-
nar e organizar os arquivos. Estes arquivos podem ser documentos 
de forma geral (textos, fotos, vídeos, aplicativos diversos).

Lembrando sempre que o Windows possui uma pasta com o 
nome do usuário onde são armazenados dados pessoais.

Dentro deste contexto temos uma hierarquia de pastas.

No caso da figura acima temos quatro pastas e quatro arquivos.

Arquivos e atalhos
Como vimos anteriormente: pastas servem para organização, 

vimos que uma pasta pode conter outras pastas, arquivos e atalhos.
• Arquivo é um item único que contém um determinado dado. 

Estes arquivos podem ser documentos de forma geral (textos, fotos, 
vídeos e etc..), aplicativos diversos, etc.

• Atalho é um item que permite fácil acesso a uma determina-
da pasta ou arquivo propriamente dito.
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Área de trabalho

Área de transferência
A área de transferência é muito importante e funciona em se-

gundo plano. Ela funciona de forma temporária guardando vários 
tipos de itens, tais como arquivos, informações etc.

– Quando executamos comandos como “Copiar” ou “Ctrl + C”, 
estamos copiando dados para esta área intermediária.

– Quando executamos comandos como “Colar” ou “Ctrl + V”, 
estamos colando, isto é, estamos pegando o que está gravado na 
área de transferência.

Manipulação de arquivos e pastas
A caminho mais rápido para acessar e manipular arquivos e 

pastas e outros objetos é através do “Meu Computador”. Podemos 
executar tarefas tais como: copiar, colar, mover arquivos, criar pas-
tas, criar atalhos etc.

Uso dos menus

Programas e aplicativos e interação com o usuário
Vamos separar esta interação do usuário por categoria para en-

tendermos melhor as funções categorizadas.
– Música e Vídeo: Temos o Media Player como player nativo 

para ouvir músicas e assistir vídeos. O Windows Media Player é uma 
excelente experiência de entretenimento, nele pode-se administrar 
bibliotecas de música, fotografia, vídeos no seu computador, copiar 
CDs, criar playlists e etc., isso também é válido para o media center.
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– Ferramentas do sistema
• A limpeza de disco é uma ferramenta importante, pois o próprio Windows sugere arquivos inúteis e podemos simplesmente confir-

mar sua exclusão.

• O desfragmentador de disco é uma ferramenta muito importante, pois conforme vamos utilizando o computador os arquivos ficam 
internamente desorganizados, isto faz que o computador fique lento. Utilizando o desfragmentador o Windows se reorganiza internamen-
te tornando o computador mais rápido e fazendo com que o Windows acesse os arquivos com maior rapidez.

• O recurso de backup e restauração do Windows é muito importante pois pode ajudar na recuperação do sistema, ou até mesmo 
escolher seus arquivos para serem salvos, tendo assim uma cópia de segurança.

Inicialização e finalização

Quando fizermos login no sistema, entraremos direto no Windows, porém para desligá-lo devemos recorrer ao  e:
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ORGANIZAÇÃO DE PASTAS E ARQUIVOS; OPERAÇÕES DE MANIPULAÇÃO DE PASTAS E ARQUIVOS (CRIAR, COPIAR, 
MOVER, EXCLUIR E RENOMEAR)

Pasta
São estruturas que dividem o disco em várias partes de tamanhos variados as quais podem pode armazenar arquivos e outras pastas 

(subpastas)1.

Arquivo
É a representação de dados/informações no computador os quais ficam dentro das pastas e possuem uma extensão que identifica o 

tipo de dado que ele representa.

Extensões de arquivos

Existem vários tipos de arquivos como arquivos de textos, arquivos de som, imagem, planilhas, etc. Alguns arquivos são universais 
podendo ser aberto em qualquer sistema. Mas temos outros que dependem de um programa específico como os arquivos do Corel Draw 
que necessita o programa para visualizar. Nós identificamos um arquivo através de sua extensão. A extensão são aquelas letras que ficam 
no final do nome do arquivo.

Exemplos:
.txt: arquivo de texto sem formatação.
.html: texto da internet.
.rtf: arquivo do WordPad.
.doc e .docx: arquivo do editor de texto Word com formatação.

É possível alterar vários tipos de arquivos, como um documento do Word (.docx) para o PDF (.pdf) como para o editor de texto do 
LibreOffice (.odt). Mas atenção, tem algumas extensões que não são possíveis e caso você tente poderá deixar o arquivo inutilizável.

1 https://docente.ifrn.edu.br/elieziosoares/disciplinas/informatica/aula-05-manipulacao-de-arquivos-e-pastas
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Nomenclatura dos arquivos e pastas
Os arquivos e pastas devem ter um nome o qual é dado no momento da criação. Os nomes podem conter até 255 caracteres (letras, 

números, espaço em branco, símbolos), com exceção de / \ | > < * : “ que são reservados pelo sistema operacional.

Bibliotecas
Criadas para facilitar o gerenciamento de arquivos e pastas, são um local virtual que agregam conteúdo de múltiplos locais em um só.
Estão divididas inicialmente em 4 categorias:
– Documentos;
– Imagens;
– Músicas;
– Vídeos.

Windows Explorer
O Windows Explorer é um gerenciador de informações, arquivos, pastas e programas do sistema operacional Windows da Microsoft2.
Todo e qualquer arquivo que esteja gravado no seu computador e toda pasta que exista nele pode ser vista pelo Windows Explorer.
Possui uma interface fácil e intuitiva.
Na versão em português ele é chamado de Gerenciador de arquivo ou Explorador de arquivos.
O seu arquivo é chamado de Explorer.exe
Normalmente você o encontra na barra de tarefas ou no botão Iniciar > Programas > Acessórios.

Na parte de cima do Windows Explorer você terá acesso a muitas funções de gerenciamento como criar pastas, excluir, renomear, ex-
cluir históricos, ter acesso ao prompt de comando entre outras funcionalidades que aparecem sempre que você selecionar algum arquivo.

A coluna do lado esquerdo te dá acesso direto para tudo que você quer encontrar no computador. As pastas mais utilizadas são as de 
Download, documentos e imagens.

2 https://centraldefavoritos.com.br/2019/06/05/conceitos-de-organizacao-e-de-gerenciamento-de-informacoes-arquivos-pastas-e-programas/
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NOÇÕES DE DIREITO CONSTITUCIONAL: CONSTITUI-
ÇÃO BRASILEIRA: TÍTULO I - DOS PRINCÍPIOS FUNDA-

MENTAIS

Forma, Sistema e Fundamentos da República

Papel dos Princípios e o Neoconstitucionalismo
Os princípios abandonam sua função meramente subsidiária 

na aplicação do Direito, quando serviam tão somente de meio de 
integração da ordem jurídica (na hipótese de eventual lacuna) e ve-
tor interpretativo, e passam a ser dotados de elevada e reconhecida 
normatividade.

Princípio Federativo
Significa que a União, os Estados-membros, o Distrito Federal 

e os Municípios possuem autonomia, caracteriza por um determi-
nado grau de liberdade referente à sua organização, à sua adminis-
tração, à sua normatização e ao seu Governo, porém limitada por 
certos princípios consagrados pela Constituição Federal.

Princípio Republicano
É uma forma de Governo fundada na igualdade formal entre as 

pessoas, em que os detentores do poder político exercem o coman-
do do Estado em caráter eletivo, representativo, temporário e com 
responsabilidade.

Princípio do Estado Democrático de Direito
O Estado de Direito é aquele que se submete ao império da lei. 

Por sua vez, o Estado democrático caracteriza-se pelo respeito ao 
princípio fundamental da soberania popular, vale dizer, funda-se na 
noção de Governo do povo, pelo povo e para o povo.

Princípio da Soberania Popular
O parágrafo único do Artigo 1º da Constituição Federal reve-

la a adoção da soberania popular como princípio fundamental ao 
prever que “Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio 
de representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Cons-
tituição”.

Princípio da Separação dos Poderes
A visão moderna da separação dos Poderes não impede que 

cada um deles exerça atipicamente (de forma secundária), além de 
sua função típica (preponderante), funções atribuídas a outro Po-
der.

Vejamos abaixo, os dispositivos constitucionais corresponden-
tes ao tema supracitado:

TÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união 
indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, consti-
tui-se em Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos:

I - a soberania;
II - a cidadania
III - a dignidade da pessoa humana;
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;
V - o pluralismo político.
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por 

meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta 
Constituição.

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos en-
tre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.

Objetivos Fundamentais da República
Os Objetivos Fundamentais da República estão elencados no 

Artigo 3º da CF/88. Vejamos:
Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Fede-

rativa do Brasil:
I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;
II - garantir o desenvolvimento nacional;
III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desi-

gualdades sociais e regionais;
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, 

raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação.

Princípios de Direito Constitucional Internacional
Os Princípios de Direito Constitucional Internacional estão 

elencados no Artigo 4º da CF/88. Vejamos:
Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas rela-

ções internacionais pelos seguintes princípios:
I - independência nacional;
II - prevalência dos direitos humanos;
III - autodeterminação dos povos;
IV - não-intervenção;
V - igualdade entre os Estados;
VI - defesa da paz;
VII - solução pacífica dos conflitos;
VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;
IX - cooperação entre os povos para o progresso da humani-

dade;
X - concessão de asilo político.
Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a in-

tegração econômica, política, social e cultural dos povos da América 
Latina, visando à formação de uma comunidade latino-americana 
de nações.

Referências Bibliográficas:
DUTRA, Luciano. Direito Constitucional Essencial. Série Provas e Con-

cursos. 2ª edição – Rio de Janeiro: Elsevier.

TÍTULO II - DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMEN-
TAIS: DO ART. 5º AO ART. 13

Distinção entre Direitos e Garantias Fundamentais
Pode-se dizer que os direitos fundamentais são os bens jurídicos 

em si mesmos considerados, de cunho declaratório, narrados no tex-
to constitucional. Por sua vez, as garantias fundamentais são estabe-
lecidas na mesma Constituição Federal como instrumento de prote-
ção dos direitos fundamentais e, como tais, de cunho assecuratório.

Evolução dos Direitos e Garantias Fundamentais

Direitos Fundamentais de Primeira Geração
Possuem as seguintes características:
a) surgiram no final do século XVIII, no contexto da Revolução 

Francesa, fase inaugural do constitucionalismo moderno, e domina-
ram todo o século XIX;

b) ganharam relevo no contexto do Estado Liberal, em oposição 
ao Estado Absoluto;

c) estão ligados ao ideal de liberdade;
d) são direitos negativos, que exigem uma abstenção do Estado 

em favor das liberdades públicas;
e) possuíam como destinatários os súditos como forma de pro-

teção em face da ação opressora do Estado;
f) são os direitos civis e políticos.
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Direitos Fundamentais de Segunda Geração
Possuem as seguintes características:
a) surgiram no início do século XX;
b) apareceram no contexto do Estado Social, em oposição ao 

Estado Liberal;
c) estão ligados ao ideal de igualdade;
d) são direitos positivos, que passaram a exigir uma atuação 

positiva do Estado;
e) correspondem aos direitos sociais, culturais e econômicos.

Direitos Fundamentais de Terceira Geração
Em um próximo momento histórico, foi despertada a preocu-

pação com os bens jurídicos da coletividade, com os denominados 
interesses metaindividuais (difusos, coletivos e individuais homogê-
neos), nascendo os direitos fundamentais de terceira geração.

Direitos Metaindividuais

Natureza Destinatários

Difusos Indivisível Indeterminados

Coletivos Indivisível Determináveis liga-
dos por uma relação 

jurídica

Individuais Homo-
gêneos

Divisível Determinados ligados 
por uma situação fática

Os Direitos Fundamentais de Terceira Geração possuem as se-
guintes características:

a) surgiram no século XX;
b) estão ligados ao ideal de fraternidade (ou solidariedade), 

que deve nortear o convívio dos diferentes povos, em defesa dos 
bens da coletividade;

c) são direitos positivos, a exigir do Estado e dos diferentes 
povos uma firme atuação no tocante à preservação dos bens de 
interesse coletivo;

d) correspondem ao direito de preservação do meio ambiente, 
de autodeterminação dos povos, da paz, do progresso da humani-
dade, do patrimônio histórico e cultural, etc.

Direitos Fundamentais de Quarta Geração
Segundo Paulo Bonavides, a globalização política é o fator his-

tórico que deu origem aos direitos fundamentais de quarta gera-
ção. Eles estão ligados à democracia, à informação e ao pluralismo. 
Também são transindividuais.

Direitos Fundamentais de Quinta Geração
Paulo Bonavides defende, ainda, que o direito à paz represen-

taria o direito fundamental de quinta geração.

Características dos Direitos e Garantias Fundamentais
São características dos Direitos e Garantias Fundamentais:
a) Historicidade: não nasceram de uma só vez, revelando sua 

índole evolutiva;
b) Universalidade: destinam-se a todos os indivíduos, indepen-

dentemente de características pessoais;
c) Relatividade: não são absolutos, mas sim relativos;
d) Irrenunciabilidade: não podem ser objeto de renúncia;
e) Inalienabilidade: são indisponíveis e inalienáveis por não 

possuírem conteúdo econômico-patrimonial;
f) Imprescritibilidade: são sempre exercíveis, não desparecen-

do pelo decurso do tempo.

Destinatários dos Direitos e Garantias Fundamentais
Todas as pessoas físicas, sem exceção, jurídicas e estatais, são 

destinatárias dos direitos e garantias fundamentais, desde que 
compatíveis com a sua natureza.

Eficácia Horizontal dos Direitos e Garantias Fundamentais
Muito embora criados para regular as relações verticais, de su-

bordinação, entre o Estado e seus súditos, passam a ser emprega-
dos nas relações provadas, horizontais, de coordenação, envolven-
do pessoas físicas e jurídicas de Direito Privado.

Natureza Relativa dos Direitos e Garantias Fundamentais
Encontram limites nos demais direitos constitucionalmente 

consagrados, bem como são limitados pela intervenção legislativa 
ordinária, nos casos expressamente autorizados pela própria Cons-
tituição (princípio da reserva legal).

Colisão entre os Direitos e Garantias Fundamentais
O princípio da proporcionalidade sob o seu triplo aspecto (ade-

quação, necessidade e proporcionalidade em sentido estrito) é a 
ferramenta apta a resolver choques entre os princípios esculpidos 
na Carta Política, sopesando a incidência de cada um no caso con-
creto, preservando ao máximo os direitos e garantias fundamentais 
constitucionalmente consagrados.

Os quatro status de Jellinek
a) status passivo ou subjectionis: quando o indivíduo encontra-

-se em posição de subordinação aos poderes públicos, caracterizan-
do-se como detentor de deveres para com o Estado;

b) status negativo: caracterizado por um espaço de liberdade 
de atuação dos indivíduos sem ingerências dos poderes públicos;

c) status positivo ou status civitatis: posição que coloca o indi-
víduo em situação de exigir do Estado que atue positivamente em 
seu favor;

d) status ativo: situação em que o indivíduo pode influir na for-
mação da vontade estatal, correspondendo ao exercício dos direi-
tos políticos, manifestados principalmente por meio do voto.

Referências Bibliográficas:
DUTRA, Luciano. Direito Constitucional Essencial. Série Provas e Con-

cursos. 2ª edição – Rio de Janeiro: Elsevier.

Os individuais estão elencados no caput do Artigo 5º da CF. Ve-
jamos:

TÍTULO II
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer 
natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residen-
tes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualda-
de, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: (....)

Direito à Vida
O direito à vida deve ser observado por dois prismas: o direito 

de permanecer vivo e o direito de uma vida digna.

O direito de permanecer vivo pode ser observado, por exem-
plo, na vedação à pena de morte (salvo em caso de guerra decla-
rada).
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Já o direito à uma vida digna, garante as necessidades vitais 
básicas, proibindo qualquer tratamento desumano como a tortura, 
penas de caráter perpétuo, trabalhos forçados, cruéis, etc.

Direito à Liberdade
O direito à liberdade consiste na afirmação de que ninguém 

será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa, senão em vir-
tude de lei. Tal dispositivo representa a consagração da autonomia 
privada.

Trata-se a liberdade, de direito amplo, já que compreende, 
dentre outros, as liberdades: de opinião, de pensamento, de loco-
moção, de consciência, de crença, de reunião, de associação e de 
expressão.

Direito à Igualdade
A igualdade, princípio fundamental proclamado pela Constitui-

ção Federal e base do princípio republicano e da democracia, deve 
ser encarada sob duas óticas, a igualdade material e a igualdade 
formal.

A igualdade formal é a identidade de direitos e deveres conce-
didos aos membros da coletividade por meio da norma.

Por sua vez, a igualdade material tem por finalidade a busca 
da equiparação dos cidadãos sob todos os aspectos, inclusive o 
jurídico. É a consagração da máxima de Aristóteles, para quem o 
princípio da igualdade consistia em tratar igualmente os iguais e 
desigualmente os desiguais na medida em que eles se desigualam.

Sob o pálio da igualdade material, caberia ao Estado promover 
a igualdade de oportunidades por meio de políticas públicas e leis 
que, atentos às características dos grupos menos favorecidos, com-
pensassem as desigualdades decorrentes do processo histórico da 
formação social.

Direito à Privacidade
Para o estudo do Direito Constitucional, a privacidade é gênero, 

do qual são espécies a intimidade, a honra, a vida privada e a ima-
gem. De maneira que, os mesmos são invioláveis e a eles assegura-
-se o direito à indenização pelo dano moral ou material decorrente 
de sua violação.

Direito à Honra
O direito à honra almeja tutelar o conjunto de atributos perti-

nentes à reputação do cidadão sujeito de direitos, exatamente por 
tal motivo, são previstos no Código Penal.

Direito de Propriedade
É assegurado o direito de propriedade, contudo, com restri-

ções, como por exemplo, de que se atenda à função social da pro-
priedade. Também se enquadram como espécies de restrição do 
direito de propriedade, a requisição, a desapropriação, o confisco 
e o usucapião.

Do mesmo modo, é no direito de propriedade que se assegu-
ram a inviolabilidade do domicílio, os direitos autorais (propriedade 
intelectual) e os direitos reativos à herança.

Referências Bibliográficas:
DUTRA, Luciano. Direito Constitucional Essencial. Série Provas e Con-

cursos. 2ª edição – Rio de Janeiro: Elsevier.

Os direitos sociais estão previstos na CF nos artigos 6 a 11. Ve-
jamos:

CAPÍTULO II
DOS DIREITOS SOCIAIS

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, 
o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previ-
dência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência 
aos desamparados, na forma desta Constituição. (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015)

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de 
outros que visem à melhoria de sua condição social:

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária 
ou sem justa causa, nos termos de lei complementar, que preverá 
indenização compensatória, dentre outros direitos;

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;
III - fundo de garantia do tempo de serviço;
IV - salário mínimo , fixado em lei, nacionalmente unificado, 

capaz de atender a suas necessidades vitais básicas e às de sua fa-
mília com moradia, alimentação, educação, saúde, lazer, vestuário, 
higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos 
que lhe preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação 
para qualquer fim;

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do 
trabalho;

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção 
ou acordo coletivo;

VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que 
percebem remuneração variável;

VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral 
ou no valor da aposentadoria;

IX – remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;
X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua 

retenção dolosa;
XI – participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da re-

muneração, e, excepcionalmente, participação na gestão da empre-
sa, conforme definido em lei;

XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalha-
dor de baixa renda nos termos da lei;

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas 
diárias e quarenta e quatro semanais, facultada a compensação de 
horários e a redução da jornada, mediante acordo ou convenção 
coletiva de trabalho;

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos 
ininterruptos de revezamento, salvo negociação coletiva;

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos do-
mingos;

XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no míni-
mo, em cinquenta por cento à do normal;

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um 
terço a mais do que o salário normal;

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, 
com a duração de cento e vinte dias;

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;
XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante in-

centivos específicos, nos termos da lei;
XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no 

mínimo de trinta dias, nos termos da lei;
XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de nor-

mas de saúde, higiene e segurança;
XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, 

insalubres ou perigosas, na forma da lei;
XXIV - aposentadoria;
XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nas-

cimento até 5 (cinco) anos de idade em creches e pré-escolas;
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XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de 
trabalho;

XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;
XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empre-

gador, sem excluir a indenização a que este está obrigado, quando 
incorrer em dolo ou culpa;

XXIX - ação, quanto aos créditos resultantes das relações de 
trabalho, com prazo prescricional de cinco anos para os trabalha-
dores urbanos e rurais, até o limite de dois anos após a extinção do 
contrato de trabalho;

a) (Revogada).
b) (Revogada).
XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções 

e de critério de admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado 
civil;

XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário 
e critérios de admissão do trabalhador portador de deficiência;

XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e 
intelectual ou entre os profissionais respectivos;

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a 
menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis 
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos;

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo 
empregatício permanente e o trabalhador avulso.

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhado-
res domésticos os direitos previstos nos incisos IV, VI, VII, VIII, X, XIII, 
XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XXI, XXII, XXIV, XXVI, XXX, XXXI e XXXIII e, 
atendidas as condições estabelecidas em lei e observada a simplifi-
cação do cumprimento das obrigações tributárias, principais e aces-
sórias, decorrentes da relação de trabalho e suas peculiaridades, os 
previstos nos incisos I, II, III, IX, XII, XXV e XXVIII, bem como a sua 
integração à previdência social.

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado 
o seguinte:

I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a funda-
ção de sindicato, ressalvado o registro no órgão competente, veda-
das ao Poder Público a interferência e a intervenção na organização 
sindical;

II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, 
em qualquer grau, representativa de categoria profissional ou eco-
nômica, na mesma base territorial, que será definida pelos traba-
lhadores ou empregadores interessados, não podendo ser inferior à 
área de um Município;

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coleti-
vos ou individuais da categoria, inclusive em questões judiciais ou 
administrativas;

IV - a assembleia geral fixará a contribuição que, em se tratan-
do de categoria profissional, será descontada em folha, para custeio 
do sistema confederativo da representação sindical respectiva, in-
dependentemente da contribuição prevista em lei;

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a 
sindicato;

VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações 
coletivas de trabalho;

VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas 
organizações sindicais;

VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a par-
tir do registro da candidatura a cargo de direção ou representação 
sindical e, se eleito, ainda que suplente, até um ano após o final do 
mandato, salvo se cometer falta grave nos termos da lei.

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à orga-
nização de sindicatos rurais e de colônias de pescadores, atendidas 
as condições que a lei estabelecer.

Art. 9º É assegurado o direito de greve, competindo aos traba-
lhadores decidir sobre a oportunidade de exercê-lo e sobre os inte-
resses que devam por meio dele defender.

§ 1º A lei definirá os serviços ou atividades essenciais e disporá 
sobre o atendimento das necessidades inadiáveis da comunidade.

§ 2º Os abusos cometidos sujeitam os responsáveis às penas 
da lei.

Art. 10. É assegurada a participação dos trabalhadores e em-
pregadores nos colegiados dos órgãos públicos em que seus inte-
resses profissionais ou previdenciários sejam objeto de discussão e 
deliberação.

Art. 11. Nas empresas de mais de duzentos empregados, é as-
segurada a eleição de um representante destes com a finalidade 
exclusiva de promover-lhes o entendimento direto com os empre-
gadores.

Os direitos sociais regem-se pelos princípios abaixo:
→ Princípio da proibição do retrocesso: qualifica-se pela im-

possibilidade de redução do grau de concretização dos direitos 
sociais já implementados pelo Estado. Ou seja, uma vez alcançado 
determinado grau de concretização de um direito social, fica o le-
gislador proibido de suprimir ou reduzir essa concretização sem que 
haja a criação de mecanismos equivalentes chamados de medias 
compensatórias.

→ Princípio da reserva do possível: a implementação dos di-
reitos e garantias fundamentais de segunda geração esbarram no 
óbice do financeiramente possível.

→ Princípio do mínimo existencial: é um conjunto de bens e di-
reitos vitais básicos indispensáveis a uma vida humana digna, intrin-
secamente ligado ao fundamento da dignidade da pessoa humana 
previsto no Artigo 1º, III, CF. A efetivação do mínimo existencial não 
se sujeita à reserva do possível, pois tais direitos se encontram na 
estrutura dos serviços púbicos essenciais.

Referências Bibliográficas:
DUTRA, Luciano. Direito Constitucional Essencial. Série Provas e Con-

cursos. 2ª edição – Rio de Janeiro: Elsevier.

Os direitos referentes à nacionalidade estão previstos dos Arti-
gos 12 a 13 da CF. Vejamos:

CAPÍTULO III
DA NACIONALIDADE

Art. 12. São brasileiros:
I - natos:
a) os nascidos na República Federativa do Brasil, ainda que de 

pais estrangeiros, desde que estes não estejam a serviço de seu país;
b) os nascidos no estrangeiro, de pai brasileiro ou mãe brasilei-

ra, desde que qualquer deles esteja a serviço da República Federa-
tiva do Brasil;

c) os nascidos no estrangeiro de pai brasileiro ou de mãe bra-
sileira, desde que sejam registrados em repartição brasileira com-
petente ou venham a residir na República Federativa do Brasil e 
optem, em qualquer tempo, depois de atingida a maioridade, pela 
nacionalidade brasileira;

II - naturalizados:
a) os que, na forma da lei, adquiram a nacionalidade brasileira, 

exigidas aos originários de países de língua portuguesa apenas resi-
dência por um ano ininterrupto e idoneidade moral;

b) os estrangeiros de qualquer nacionalidade, residentes na 
República Federativa do Brasil há mais de quinze anos ininterrup-
tos e sem condenação penal, desde que requeiram a nacionalidade 
brasileira.
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§ 1º Aos portugueses com residência permanente no País, se 
houver reciprocidade em favor de brasileiros, serão atribuídos os 
direitos inerentes ao brasileiro, salvo os casos previstos nesta Cons-
tituição.

§ 2º A lei não poderá estabelecer distinção entre brasileiros 
natos e naturalizados, salvo nos casos previstos nesta Constituição.

§ 3º São privativos de brasileiro nato os cargos:
I - de Presidente e Vice-Presidente da República;
II - de Presidente da Câmara dos Deputados;
III - de Presidente do Senado Federal;
IV - de Ministro do Supremo Tribunal Federal;
V - da carreira diplomática;
VI - de oficial das Forças Armadas.
VII - de Ministro de Estado da Defesa.
§ 4º - Será declarada a perda da nacionalidade do brasileiro 

que:
I - tiver cancelada sua naturalização, por sentença judicial, em 

virtude de atividade nociva ao interesse nacional;
II - adquirir outra nacionalidade, salvo nos casos:
a) de reconhecimento de nacionalidade originária pela lei es-

trangeira;
b) de imposição de naturalização, pela norma estrangeira, ao 

brasileiro residente em estado estrangeiro, como condição para 
permanência em seu território ou para o exercício de direitos civis.

Art. 13. A língua portuguesa é o idioma oficial da República Fe-
derativa do Brasil.

§ 1º São símbolos da República Federativa do Brasil a bandeira, 
o hino, as armas e o selo nacionais.

§ 2º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão ter 
símbolos próprios.

A Nacionalidade é o vínculo jurídico-político de Direito Público 
interno, que faz da pessoa um dos elementos componentes da di-
mensão pessoal do Estado (o seu povo).

Considera-se povo o conjunto de nacionais, ou seja, os brasilei-
ros natos e naturalizados.

Espécies de Nacionalidade
São duas as espécies de nacionalidade:
a) Nacionalidade primária, originária, de 1º grau, involuntá-

ria ou nata: é aquela resultante de um fato natural, o nascimento. 
Trata-se de aquisição involuntária de nacionalidade, decorrente do 
simples nascimento ligado a um critério estabelecido pelo Estado 
na sua Constituição Federal. Descrita no Artigo 12, I, CF/88.

b) Nacionalidade secundária, adquirida, por aquisição, de 2º 
grau, voluntária ou naturalização: é a que se adquire por ato voliti-
vo, depois do nascimento, somado ao cumprimento dos requisitos 
constitucionais. Descrita no Artigo 12, II, CF/88.

O quadro abaixo auxilia na memorização das diferenças entre 
as duas:

Nacionalidade

Primária Secundária

Nascimento + Requisitos cons-
titucionais

Ato de vontade + Requisitos 
constitucionais

Brasileiro Nato Brasileiros Naturalizado

Critérios para Adoção de Nacionalidade Primária
O Estado pode adotar dois critérios para a concessão da nacio-

nalidade originária: o de origem sanguínea (ius sanguinis) e o de 
origem territorial (ius solis).

O critério ius sanguinis tem por base questões de hereditarie-
dade, um vínculo sanguíneo com os ascendentes.

O critério ius solis concede a nacionalidade originária aos nas-
cidos no território de um determinado Estado, sendo irrelevante a 
nacionalidade dos genitores.

A CF/88 adotou o critério ius solis como regra geral, possibili-
tando em alguns casos, a atribuição de nacionalidade primária pau-
tada no ius sanguinis.

Portugueses Residentes no Brasil
O §1º do Artigo 12 da CF confere tratamento diferenciado aos 

portugueses residentes no Brasil. Não se trata de hipótese de natu-
ralização, mas tão somente forma de atribuição de direitos.

Portugueses Equiparados

Igual os Direitos 
dos Brasileiros 
Naturalizados

Se houver 1) Residência permanente 
no Brasil;

2) Reciprocidade aos 
brasileiros em Portugal.

Distinção entre Brasileiros Natos e Naturalizados
A CF/88 em seu Artigo 12, §2º, prevê que a lei não poderá fa-

zer distinção entre brasileiros natos e naturalizados, com exceção às 
seguintes hipóteses:

Cargos privativos de brasileiros natos → Artigo 12, §3º, CF;
Função no Conselho da República → Artigo 89, VII, CF;
Extradição → Artigo 5º, LI, CF; e
Direito de propriedade → Artigo 222, CF.

Perda da Nacionalidade
O Artigo 12, §4º da CF refere-se à perda da nacionalidade, que 

apenas poderá ocorrer nas duas hipóteses taxativamente elencadas 
na CF, sob pena de manifesta inconstitucionalidade.

Dupla Nacionalidade
O Artigo 12, §4º, II da CF traz duas hipóteses em que a opção 

por outra nacionalidade não ocasiona a perda da brasileira, passan-
do o nacional a possuir dupla nacionalidade (polipátrida).

Polipátrida → aquele que possui mais de uma nacionalidade.
Heimatlos ou Apátrida → aquele que não possui nenhuma na-

cionalidade.

Idioma Oficial e Símbolos Nacionais
Por fim, o Artigo 13 da CF elenca o Idioma Oficial e os Símbolos 

Nacionais do Brasil.

Referências Bibliográficas:
DUTRA, Luciano. Direito Constitucional Essencial. Série Provas e Con-

cursos. 2ª edição – Rio de Janeiro: Elsevier.

Os Direitos Políticos têm previsão legal na CF/88, em seus Arti-
gos 14 a 16. Seguem abaixo:

CAPÍTULO IV
DOS DIREITOS POLÍTICOS

Art. 14. A soberania popular será exercida pelo sufrágio univer-
sal e pelo voto direto e secreto, com valor igual para todos, e, nos 
termos da lei, mediante:

I - plebiscito;
II - referendo;
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CONHECIMENTOS GERAIS DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

Prezado Candidato, o tema acima supracitado, já foi abordado 
na materia Legislação

LEI DE LICITAÇÕES E PREGÃO (LEI Nº 8.666/1993
E Nº 14.133/2021, Nº 10.520/2002)

Princípios
Diante do cenário atual, pondera-se que ocorreram diversas 

mudanças na Lei de Licitações. Porém, como estamos em fase de 
transição em relação às duas leis, posto que nos dois primeiros 
anos, as duas se encontrarão válidas, tendo em vista que na apli-
cação para processos que começaram na Lei anterior, deverão 
continuar a ser resolvidos com a aplicação dela, e, processos que 
começarem após a aprovação da nova Lei, deverão ser resolvi-
dos com a aplicação da nova Lei. 

Aprovada recentemente, a Nova Lei de Licitações sob o nº. 
14.133/2.021, passou por significativas mudanças, entretanto, 
no que tange aos princípios, manteve o mesmo rol do art. 3º da 
Lei nº. 8.666/1.993, porém, dispondo sobre o assunto, no Capí-
tulo II, art. 5º, da seguinte forma:

Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princí-
pios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da pu-
blicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade ad-
ministrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, 
da eficácia, da segregação de funções, da motivação, da vincu-
lação ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, 
da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da 
celeridade, da economicidade e do desenvolvimento nacional 
sustentável, assim como as disposições do Decreto-Lei nº 4.657, 
de 4 de setembro de 1.942, (Lei de Introdução às Normas do Di-
reito Brasileiro).

O objetivo da Lei de Licitações é regular a seleção da pro-
posta que for mais vantajosa para a Administração Pública. No 
condizente à promoção do desenvolvimento nacional sustentá-
vel, entende-se que este possui como foco, determinar que a 
licitação seja destinada com o objetivo de garantir a observância 
do princípio constitucional da isonomia. 

Denota-se que a quantidade de princípios previstos na lei 
não é exaustiva, aceitando-se quando for necessário, a aplicação 
de outros princípios que tenham relação com aqueles dispostos 
de forma expressa no texto legal.

Verificamos, por oportuno, que a redação original do caput 
do art. 3º da Lei 8.666/1993 não continha o princípio da promo-
ção do desenvolvimento nacional sustentável e que tal menção 
expressa, apenas foi inserida com a edição da Lei 12.349/2010, 
contexto no qual foi criada a “margem de preferência”, facilitan-
do a concessão de vantagens competitivas para empresas pro-
dutoras de bens e serviços nacionais.

Princípio da legalidade
A legalidade, que na sua visão moderna é chamado também 

de juridicidade, é um princípio que pode ser aplicado à toda ati-
vidade de ordem administrativa, vindo a incluir o procedimento 
licitatório. A lei serve para ser usada como limite de base à atu-
ação do gestor público, representando, desta forma, uma garan-
tia aos administrados contra as condutas abusivas do Estado.

No âmbito das licitações, pondera-se que o princípio da lega-
lidade é fundamental, posto que todas as fases do procedimento 
licitatório se encontram estabelecidas na legislação. Considera-
-se que todos os entes que participarem do certame, têm direi-
to público subjetivo de fiel observância do procedimento para-
mentado na legislação por meio do art. 4° da Lei 8.666/1993, 
podendo, caso venham a se sentir prejudicados pela ausência 
de observância de alguma regra, impugnar a ação ou omissão na 
esfera administrativa ou judicial.

Diga-se de passagem, não apenas os participantes, mas 
qualquer cidadão, pode por direito, impugnar edital de licita-
ção em decorrência de irregularidade na aplicação da lei, vir a 
representar ao Ministério Público, aos Tribunais de Contas ou 
aos órgãos de controle interno em face de irregularidades em 
licitações públicas, nos termos dos arts. 41, § 1º, 101 e 113, § 1º 
da Lei 8666/1993.

Princípio da impessoalidade
Com ligação umbilical ao princípio da isonomia, o princípio 

da impessoalidade demonstra, em primeiro lugar, que a Admi-
nistração deve adotar o mesmo tratamento a todos os admi-
nistrados que estejam em uma mesma situação jurídica, sem a 
prerrogativa de quaisquer privilégios ou perseguições. Por outro 
ângulo, ligado ao princípio do julgamento objetivo, registra-se 
que todas as decisões administrativas tomadas no contexto de 
uma licitação, deverão observar os critérios objetivos estabele-
cidos de forma prévia no edital do certame. Desta forma, ainda 
que determinado licitante venha a apresentar uma vantagem 
relevante para a consecução do objeto do contrato, afirma-se 
que esta não poderá ser levada em consideração, caso não haja 
regra editalícia ou legal que a preveja como passível de fazer 
interferências no julgamento das propostas.

Princípios da moralidade e da probidade administrativa
A Lei 8.666/1993, Lei de Licitações, considera que os prin-

cípios da moralidade e da probidade administrativa possuem 
realidades distintas. Na realidade, os dois princípios passam a 
informação de que a licitação deve ser pautada pela honestida-
de, boa-fé e ética, isso, tanto por parte da Administração como 
por parte dos entes licitantes. Sendo assim, para que um com-
portamento seja considerado válido, é imprescindível que, além 
de ser legalizado, esteja nos ditames da lei e de acordo com a 
ética e os bons costumes. Existem desentendimentos doutriná-
rios acerca da distinção entre esses dois princípios. Alguns au-
tores empregam as duas expressões com o mesmo significado, 
ao passo que outros procuram diferenciar os conceitos. O que 
perdura, é que, ao passo que a moralidade é constituída em um 
conceito vago e sem definição legal, a probidade administrativa, 
ou melhor dizendo, a improbidade administrativa possui contor-
nos paramentados na Lei 8.429/1992.

Princípio da Publicidade
Possui a Administração Pública o dever de realizar seus atos 

publicamente de forma a garantir aos administrados o conheci-
mento do que os administradores estão realizando, e também 
de maneira a possibilitar o controle social da conduta adminis-
trativa. Em se tratando especificamente de licitação, determi-
na o art. 3º, § 3º, da Lei 8.666/1993 que “a licitação não será 
sigilosa, sendo públicos e acessíveis ao público os atos de seu 
procedimento, salvo quanto ao conteúdo das propostas, até a 
respectiva abertura”. 
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Advindo do mesmo princípio, qualquer cidadão tem o direi-
to de acompanhar o desenvolvimento da licitação, desde que 
não interfira de modo a atrapalhar ou impedir a realização dos 
trabalhos (Lei 8.666/1993, art. 4º, in fine).

A ilustre Maria Sylvia Zanella Di Pietro esclarece que “a pu-
blicidade é tanto maior, quanto maior for a competição propicia-
da pela modalidade de licitação; ela é a mais ampla possível na 
concorrência, em que o interesse maior da Administração é o de 
atrair maior número de licitantes, e se reduz ao mínimo no convi-
te, em que o valor do contrato dispensa maior divulgação. “

Todo ato da Administração deve ser publicado de forma a 
fornecer ao cidadão, informações acerca do que se passa com as 
verbas públicas e sua aplicação em prol do bem comum e tam-
bém por obediência ao princípio da publicidade. 

Princípio da eficiência do interesse público
Trata-se de um dos princípios norteadores da administração 

pública acoplado aos da legalidade, finalidade, motivação, razo-
abilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contra-
ditório, da segurança jurídica e do interesse público.

Assim sendo, não basta que o Estado atue sobre o manto 
da legalidade, posto que quando se refere serviço público, é es-
sencial que o agente público atue de forma mais eficaz, bem 
como que haja melhor organização e estruturação advinda da 
administração pública.

Vale ressaltar que o princípio da eficiência deve estar sub-
metido ao princípio da legalidade, pois nunca se poderá justifi-
car a atuação administrativa agindo de forma contrária ao orde-
namento jurídico, posto que por mais eficiente que seja, ambos 
os princípios devem atuar de forma acoplada e não sobreposta.

Por ser o objeto da licitação a escolha da proposta mais van-
tajosa, o administrador deverá se encontrar eivado de honesti-
dade ao cuidar da Administração Pública. 

Princípio da Probidade Administrativa
A Lei de Licitações trata dos princípios da moralidade e da 

probidade administrativa como formas distintas uma da outra. 
Os dois princípios passam a noção de que a licitação deve ser 
configurada pela honestidade, boa-fé e ética, tanto por parte da 
Administração Pública, como por parte dos licitantes. Desta for-
ma, para que um comportamento tenha validade, é necessário 
que seja legal e esteja em conformidade com a ética e os bons 
costumes.

Existe divergência quanto à distinção entre esses dois prin-
cípios. Alguns doutrinadores usam as duas expressões com o 
mesmo significado, ao passo que outros procuram diferenciar 
os conceitos. O correto é que, enquanto a moralidade se cons-
titui num conceito vago, a probidade administrativa, ou melhor 
dizendo, a improbidade administrativa se encontra eivada de 
contornos definidos na Lei 8.429/1992.

Princípio da igualdade
Conhecido como princípio da isonomia, decorre do fato de 

que a Administração Pública deve tratar, de forma igual, todos 
os licitantes que estiverem na mesma situação jurídica. O princí-
pio da igualdade garante a oportunidade de participar do certa-
me de licitação, todos os que tem condições de adimplir o futuro 
contrato e proíbe, ainda a feitura de discriminações injustifica-
das no julgamento das propostas.

Aplicando o princípio da igualdade, o art. 3º, I, da Lei 
8.666/1993, veda de forma expressa aos agentes públicos admi-
tir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação por meio 

de edital ou convite, as cláusulas que comprometam, restrinjam 
ou frustrem o seu caráter de competição, inclusive nos casos 
de sociedades cooperativas, e estabeleçam preferências ou dife-
renças em decorrência da naturalidade, da sede ou do domicílio 
dos licitantes ou de “qualquer outra circunstância impertinente 
ou irrelevante para o específico objeto do contrato”, com ressal-
va ao disposto nos §§ 5º a 12 do mesmo artigo, e no art. 3º da 
Lei 8.248, de 23.10.1991.

Ante o exposto, conclui-se que, mesmo que a circunstância 
restrinja o caráter de competição do certame, se for pertinente 
ou relevante para o objeto do contrato, poderá ser incluída no 
instrumento de convocação do certame. 

O princípio da isonomia não impõe somente tratamento 
igualitário aos assemelhados, mas também a diferenciação dos 
desiguais, na medida de suas desigualdades. 

Princípio do Planejamento
A princípio, infere-se que o princípio do planejamento se en-

contra dotado de conteúdo jurídico, sendo que é seu dever fixar 
o dever legal do planejamento como um todo. 

Registra-se que a partir deste princípio, é possível compre-
ender que a Administração Pública tem o dever de planejar toda 
a licitação e também toda a contratação pública de forma ade-
quada e satisfatória. Assim, o planejamento exigido, é o que se 
mostre de forma eficaz e eficiente, bem como que se encaixe a 
todos os outros princípios previstos na CFB/1.988 e na jurisdição 
pátria como um todo.

Desta forma, na ausência de justificativa para realizar o pla-
nejamento adequado da licitação e do contrato, ressalta-se que 
a ausência, bem como a insuficiência dele poderá vir a motivar a 
responsabilidade do agente público.

Princípio da transparência
O princípio da transparência pode ser encontrado dentro da 

aplicação de outros princípios, como os princípios da publicida-
de, imparcialidade, eficiência, dentre outros. 

Boa parte da doutrina afirma o princípio da transparência 
não é um princípio independente, o incorporando ao princípio 
da publicidade, posto ser o seu entendimento que uma das inú-
meras funções do princípio da publicidade é o dever de manter 
intacta a transparência dos atos das entidades públicas. Entre-
tanto, o princípio da transparência pode ser diferenciado do 
princípio da publicidade pelo fato de que por intermédio da pu-
blicidade, existe o dever das entidades públicas consistente na 
obrigação de divulgar os seus atos, uma vez que nem sempre a 
divulgação de informações é feita de forma transparente.

O Superior Tribunal de Justiça entende que o “direito à infor-
mação, abrigado expressamente pelo art. 5°, XIV, da Constituição 
Federal, é uma das formas de expressão concreta do Princípio da 
Transparência, sendo também corolário do Princípio da Boa-fé Ob-
jetiva e do Princípio da Confiança […].” (STJ. RESP 200301612085, 
Herman Benjamin – Segunda Turma, DJE DATA:19/03/2009).

Princípio da eficácia
Por meio desse princípio, deverá o agente público agir de 

forma eficaz e organizada promovendo uma melhor estrutura-
ção por parte da Administração Pública, mantendo a atuação do 
Estado dentro da legalidade. 

Vale ressaltar que o princípio da eficácia deve estar subme-
tido ao princípio da legalidade, pois nunca se poderá justificar a 
atuação administrativa contrária ao ordenamento jurídico, por 
mais eficiente que seja, na medida em que ambos os princípios 
devem atuar de maneira conjunta e não sobrepostas.
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Princípio da segregação de funções
Trata-se de uma norma de controle interno com o fito de evi-

tar falhas ou fraudes no processo de licitação, vindo a descentrali-
zar o poder e criando independência para as funções de execução 
operacional, custódia física, bem como de contabilização

Assim sendo, cada setor ou servidor incumbido de determi-
nada tarefa, fará a sua parte no condizente ao desempenho de 
funções, evitando que nenhum empregado ou seção adminis-
trativa venha a participar ou controlar todas as fases relativas à 
execução e controle da despesa pública, vindo assim, a possibili-
tar a realização de uma verificação cruzada. 

O princípio da segregação de funções, advém do Princípio 
da moralidade administrativa e se encontra previsto no art. 37, 
caput, da CFB/1.988 e o da moralidade, no Capítulo VII, seção 
VIII, item 3, inciso IV, da IN nº 001/2001 da Secretaria Federal 
de Controle Interno do Ministério da Fazenda.

Princípio da motivação
O princípio da motivação predispõe que a administração no 

processo licitatório possui o dever de justificar os seus atos, vin-
do a apresentar os motivos que a levou a decidir sobre os fatos, 
com a observância da legalidade estatal. Desta forma, é necessá-
rio que haja motivo para que os atos administrativos licitatórios 
tenham sido realizados, sempre levando em conta as razões de 
direito que levaram o agente público a proceder daquele modo.

Princípio da vinculação ao edital
Trata-se do corolário do princípio da legalidade e da objeti-

vidade das determinações de habilidades, que possui o condão 
de impor tanto à Administração, quanto ao licitante, a imposi-
ção de que este venha a cumprir as normas contidas no edital 
de maneira objetiva, porém, sempre zelando pelo princípio da 
competitividade.

Denota-se que todos os requisitos do ato convocatório de-
vem estar em conformidade com as leis e a Constituição, tendo 
em vista que se trata de ato concretizador e de hierarquia infe-
rior a essas entidades.

Nos ditames do art. 3º da Lei nº 8.666/93, a licitação des-
tina-se a garantir a observância do princípio constitucional da 
isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a adminis-
tração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e 
será processada e julgada em estrita conformidade com os prin-
cípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, 
da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da 
vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objeti-
vo e dos que lhes são correlatos.

O princípio da vinculação ao instrumento convocatório prin-
cípio se destaca por impor à Administração a não acatar qualquer 
proposta que não se encaixe nas exigências do ato convocatório, 
sendo que tais exigências deverão possuir total relação com o 
objeto da licitação, com a lei e com a Constituição Federal.

Princípio do julgamento objetivo
O objetivo desse princípio é a lisura do processo licitatório. 

De acordo com o princípio do julgamento objetivo, o processo 
licitatório deve observar critérios objetivos definidos no ato 
convocatório, para o julgamento das propostas apresentadas, 
devendo seguir de forma fiel ao disposto no edital quando for 
julgar as propostas.

Esse princípio possui o condão de impedir quaisquer interpre-
tações subjetivas do edital que possam favorecer um concorrente 
e, por consequência, vir a prejudicar de forma desleal a outros.

Princípio da razoabilidade
Trata-se de um princípio de grande importância para o con-

trole da atividade administrativa dentro do processo licitatório, 
posto que se incumbe de impor ao administrador, a atuação 
dentro dos requisitos aceitáveis sob o ponto de vista racional, 
uma vez que ao trabalhar na interdição de decisões ou práticas 
discrepantes do mínimo plausível, prova mais uma vez ser um 
veículo de suma importância do respeito à legalidade, na medi-
da em que é a lei que determina os parâmetros por intermédio 
dos quais é construída a razão administrativa como um todo.

Pondera-se que o princípio da razoabilidade se encontra 
acoplado ao princípio da proporcionalidade, além de manter re-
lação com o princípio da finalidade, uma vez que, caso não seja 
atendida a razoabilidade, a finalidade também irá ficar ferida.

Princípio da competitividade
O princípio da competição se encontra relacionado à com-

petitividade e às cláusulas que são responsáveis por garantir a 
igualdade de condições para todos os concorrentes licitatórios. 
Esse princípio se encontra ligado ao princípio da livre concorrên-
cia nos termos do inciso IV do art. 170 da Constituição Federal 
Brasileira. Desta maneira, devido ao fato da lei recalcar o abuso 
do poder econômico que pretenda eliminar a concorrência, a lei 
e os demais atos normativos pertinentes não poderão agir com 
o fulcro de limitar a competitividade na licitação.

Assim, havendo cláusula que possa favorecer, excluir ou 
infringir a impessoalidade exigida do gestor público, denota-se 
que esta poderá recair sobre a questão da restrição de competi-
ção no processo licitatório. 

Obs. importante: De acordo com o Tribunal de Contas, não 
é aceitável a discriminação arbitrária no processo de seleção do 
contratante, posto que é indispensável o tratamento uniforme 
para situações uniformes, uma vez que a licitação se encontra 
destinada a garantir não apenas a seleção da proposta mais van-
tajosa para a Administração Pública, como também a observân-
cia do princípio constitucional da isonomia. Acórdão 1631/2007 
Plenário (Sumário).

Princípio da proporcionalidade
O princípio da proporcionalidade, conhecido como princípio 

da razoabilidade, possui como objetivo evitar que as peculiari-
dades determinadas pela Constituição Federal Brasileira sejam 
feridas ou suprimidas por ato legislativo, administrativo ou judi-
cial que possa exceder os limites por ela determinados e avance, 
sem permissão no âmbito dos direitos fundamentais.

Princípio da celeridade
Devidamente consagrado pela Lei nº 10.520/2.002 e consi-

derado um dos direcionadores de licitações na modalidade pre-
gão, o princípio da celeridade trabalha na busca da simplifica-
ção de procedimentos, formalidades desnecessárias, bem como 
de intransigências excessivas, tendo em vista que as decisões, 
sempre que for possível, deverão ser aplicadas no momento da 
sessão.

Princípio da economicidade
Sendo o fim da licitação a escolha da proposta que seja mais 

vantajosa para a Administração Pública, pondera-se que é ne-
cessário que o administrador esteja dotado de honestidade ao 
cuidar coisa pública. O princípio da economicidade encontra-se 
relacionado ao princípio da moralidade e da eficiência.
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Sobre o assunto, no que condiz ao princípio da economici-
dade, entende o jurista Marçal Justen Filho, que “… Não basta 
honestidade e boas intenções para validação de atos adminis-
trativos. A economicidade impõe adoção da solução mais con-
veniente e eficiente sob o ponto de vista da gestão dos recursos 
públicos”. (Justen Filho, 1998, p.66).

Princípio da licitação sustentável
Segundo Maria Sylvia Zanella Di Pietro, “o princípio da sus-

tentabilidade da licitação ou da licitação sustentável liga-se à 
ideia de que é possível, por meio do procedimento licitatório, 
incentivar a preservação do meio ambiente”.

Esse princípio passou a constar de maneira expressa do con-
tido na Lei 8.666/1993 depois que o seu art. 3º sofreu alteração 
pela Lei 12.349/2010, que incluiu entre os objetivos da licitação 
a promoção do desenvolvimento nacional sustentável.

Da mesma maneira, a Lei 12.462/2011, que institui o Regi-
me Diferenciado de Contratações Públicas (RDC), dispõe o de-
senvolvimento nacional sustentável como forma de princípio a 
ser observado nas licitações e contratações regidas por seu di-
ploma legal. Assim, prevê a mencionada Lei que as contratações 
realizadas com fito no Regime Jurídico Diferenciado de Contra-
tações Públicas devem respeitar, em especial, as normas relati-
vas ao art. 4º, § 1º: 

A) disposição final ambientalmente adequada dos resíduos 
sólidos gerados pelas obras contratadas; 

B) mitigação por condicionantes e compensação ambien-
tal, que serão definidas no procedimento de licenciamento am-
biental; c) utilização de produtos, equipamentos e serviços que, 
comprovadamente, reduzam o consumo de energia e recursos 
naturais; 

D) avaliação de impactos de vizinhança, na forma da legis-
lação urbanística; 

E) proteção do patrimônio cultural, histórico, arqueológico e 
imaterial, inclusive por meio da avaliação do impacto direto ou 
indireto causado pelas obras contratadas;

F) acessibilidade para o uso por pessoas com deficiência ou 
com mobilidade reduzida.

Princípios correlatos
Além dos princípios anteriores determinados pela Lei 

8.666/1993, a doutrina revela a existência de outros princípios 
que também são atinentes aos procedimentos licitatórios, den-
tre os quais se destacamos:

Princípio da obrigatoriedade
Consagrado no art. 37, XXI, da CF, esse princípio está dis-

posto no art. 2º do Estatuto das Licitações. A determinação ge-
ral é que as obras, serviços, compras, alienações, concessões, 
permissões e locações da Administração Pública, quando forem 
contratadas por terceiros, sejam precedidas da realização de 
certame licitatório, com exceção somente dos casos previstos 
pela legislação vigente.

Princípio do formalismo
Por meio desse princípio, a licitação se desenvolve de acor-

do com o procedimento formal previsto na legislação. Assim 
sendo, o art. 4º, parágrafo único, da Lei 8.666/1993 determina 
que “o procedimento licitatório previsto nesta lei caracteriza ato 
administrativo formal, seja ele praticado em qualquer esfera da 
Administração Pública”.

Princípio do sigilo das propostas
Até a abertura dos envelopes licitatórios em ato público 

antecipadamente designado, o conteúdo das propostas apre-
sentadas pelos licitantes deve ser mantido em sigilo nos termos 
do art. 43, § 1º, da Lei 8.666/1993. Deixando claro que violar o 
sigilo de propostas apresentadas em procedimento licitatório, 
ou oportunizar a terceiro a oportunidade de devassá-lo, além 
de prejudicar os demais licitantes, constitui crime tipificado no 
art. 94 do Estatuto das Licitações, vindo a sujeitar os infratores à 
pena de detenção, de 2 (dois) a 3 (três) anos, e multa;

Princípio da adjudicação compulsória ao vencedor 
Significa que a Administração não pode, ao concluir o pro-

cedimento, atribuir o objeto da licitação a outro agente ou ente 
que não seja o vencedor. Esse princípio, também impede que 
seja aberta nova licitação enquanto for válida a adjudicação an-
terior. 

Registra-se que a adjudicação é um ato declaratório que 
garante ao vencedor que, vindo a Administração a celebrar um 
contrato, o fará com o agente ou ente a quem foi adjudicado o 
objeto. Entretanto, mesmo que o objeto licitado tenha sido ad-
judicado, é possível que não aconteça a celebração do contrato, 
posto que a licitação pode vir a ser revogada de forma lícita por 
motivos de interesse público, ou anulada, caso seja constatada 
alguma irregularidade Insanável.

Princípio da competitividade
É advindo do princípio da isonomia. Em outras palavras, 

havendo restrição à competição, de maneira a privilegiar de-
terminado licitante, consequentemente ocorrerá violação ao 
princípio da isonomia. Por esse motivo, como manifestação do 
princípio da competitividade, tem-se a regra de que é proibi-
do aos agentes públicos “admitir, prever, incluir ou tolerar, nos 
atos de convocação, cláusulas ou condições que comprometam, 
restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo, inclusive nos 
casos de sociedades cooperativas, e estabeleçam preferências 
ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou domicílio 
dos licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente 
ou irrelevante para o específico objeto do contrato”, com ex-
ceção do disposto nos §§ 5º a 12 deste art. e no art. 3º da Lei 
8.248, de 23.10.1991” . 

Convém mencionar que José dos Santos Carvalho Filho, en-
tende que o dispositivo legal mencionado anteriormente é tido 
como manifestação do princípio da indistinção.

Princípio da vedação à oferta de vantagens imprevistas
É um corolário do princípio do julgamento objetivo. No refe-

rente ao julgamento das propostas, a comissão de licitação não 
poderá, por exemplo, considerar qualquer oferta de vantagem 
que não esteja prevista no edital ou no convite, inclusive finan-
ciamentos subsidiados ou a fundo perdido, nem preço ou vanta-
gem baseada nas ofertas dos demais licitantes, nos ditames do 
art. 44, parag. 2°da Lei 8.666/1993.

Competência Legislativa
A União é munida de competência privativa para legislar so-

bre normas gerais de licitações, em todas as modalidades, para 
a administração pública direta e indireta da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios, conforme determinação do 
art. 22, XXVII, da CFB/1988.
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Desse modo, denota-se que de modo geral, as normas edi-
tadas pela União são de observância obrigatória por todos os 
entes federados, competindo a estes, editar normas específicas 
que são aplicáveis somente às suas próprias licitações, de modo 
a complementar a disciplina prevista na norma geral sem con-
trariá-la. 

Nessa linha, a título de exemplo, a competência para legislar 
supletivamente não permite: a) a criação de novas modalidades 
licitatórias ou de novas hipóteses de dispensa de licitação; b) o 
estabelecimento de novos tipos de licitação (critérios de julga-
mento das propostas); c) a redução dos prazos de publicidade 
ou de recursos.

É importante registrar que a EC 19/1998, em alteração ao 
art. 173, § 1º, da Constituição Federal, anteviu que deverá ser 
editada lei com o fulcro de disciplinar o estatuto jurídico da em-
presa pública, da sociedade de economia mista e de suas subsi-
diárias que explorem atividade econômica de produção ou co-
mercialização de bens ou de prestação de serviços, sendo que 
esse estatuto deverá dispor a respeito de licitação e contratação 
de obras, serviços, compras e alienações, desde que observados 
os princípios da administração pública.

A mencionada modificação constitucional, teve como obje-
tivo possibilitar a criação de normas mais flexíveis sobre licitação 
e contratos e com maior adequação condizente à natureza jurí-
dica das entidades exploradoras de atividades econômicas, que 
trabalham sob sistema jurídico predominantemente de direito 
privado. O Maior obstáculo, é o fato de que essas instituições 
na maioria das vezes entram em concorrência com a iniciativa 
privada e precisam ter uma agilidade que pode, na maioria das 
situações, ser prejudicada pela necessidade de submissão aos 
procedimentos burocráticos da administração direta, autárquica 
e fundacional.

Em observância e cumprimento à determinação da Consti-
tuição Federal, foi promulgada a Lei 13.303/2016, Lei das Esta-
tais, que criou regras e normas específicas paras as licitações 
que são dirigidas por qualquer empresa pública e sociedade 
de economia mista da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios. Pondera-se que tais regras forma mantidas 
pela nova Lei de Licitações, Lei nº: 14.133/2021 em seu art. 1º, 
inciso I.

De acordo com as regras e normas da Lei 13.303/2016, tais 
empresas públicas e sociedades de economia mista não estão 
dispensadas do dever de licitar. Mas estão somente adimplin-
do tal obrigação com seguimento em procedimentos mais fle-
xíveis e adequados a sua natureza jurídica. Assim sendo, a Lei 
8.666/1993 acabou por não mais ser aplicada às estatais e às 
suas subsidiárias.

Entretanto, com a entrada em vigor da nova Lei de Licitações 
de nº. 14.133/2021, advinda do Projeto de Lei nº 4.253/2020, 
observa-se que ocorreu um impacto bastante concreto para as 
estatais naquilo que se refere ao que a Lei nº 13.303/16 ex-
pressa ao remeter à aplicação das Leis nº 8.666/93 e Lei nº 
10.520/02. 

Nesse sentido, denota-se em relação ao assunto acima que 
são pontos de destaque com a aprovação da Nova Lei de Licita-
ções de nº. 14.133/2.021:

1) O pregão, sendo que esta modalidade não será mais re-
gulada pela Lei nº 10.520/02, que consta de forma expressa no 
art. 32, IV, da Lei nº 13.303/16; 

2) As normas de direito penal que deverão ser aplicadas na 
seara dos processos de contratação, que, por sua vez, deixarão 
de ser regulados pelos arts. 89 a 99 da Lei nº 8.666/93; e 

3) Os critérios de desempate de propostas, sendo que a Lei 
nº 13.303/16 dispõe de forma expressa, dentre os critérios de 
desempate contidos no art. 55, inc. III, a adoção da previsão que 
se encontra inserida no § 2º do art. 3º da Lei nº 8.666/93, que 
por sua vez, passará a ter outro tratamento pela Nova Lei de 
Licitações.

Dispensa e inexigibilidade 
Verificar-se-á a inexigibilidade de licitação sempre que hou-

ver inviabilidade de competição. Com a entrada em vigor da 
Nova Lei de Licitações, Lei nº. 14.133/2.021 no art. 74, I, II e 
III, foi disposto as hipóteses por meio das quais a competição 
é inviável e que, portanto, nesses casos, a licitação é inexigível. 
Vejamos:

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competi-
ção, em especial nos casos de:

I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros 
ou contratação de serviços que só possam ser fornecidos por 
produtor, empresa ou representante comercial exclusivos;

II - contratação de profissional do setor artístico, diretamen-
te ou por meio de empresário exclusivo, desde que consagrado 
pela crítica especializada ou pela opinião pública;

III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializa-
dos de natureza predominantemente intelectual com profissio-
nais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibili-
dade para serviços de publicidade e divulgação:

a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos ou pro-
jetos executivos;

b) pareceres, perícias e avaliações em geral;
c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financei-

ras ou tributárias;
d) fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou 

serviços;
e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrati-

vas;
f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;
g) restauração de obras de arte e de bens de valor histórico;
h) controles de qualidade e tecnológico, análises, testes e 

ensaios de campo e laboratoriais, instrumentação e monitora-
mento de parâmetros específicos de obras e do meio ambiente 
e demais serviços de engenharia que se enquadrem no disposto 
neste inciso;

IV - objetos que devam ou possam ser contratados por meio 
de credenciamento;

V - aquisição ou locação de imóvel cujas características de 
instalações e de localização tornem necessária sua escolha.

Em entendimento ao inc. I, afirma-se que o fornecedor ex-
clusivo, vedada a preferência de marca, deverá a comprovar a 
exclusividade por meio de atestado fornecido pelo órgão de re-
gistro do comércio do local em que se realizaria a licitação ou a 
obra ou o serviço, pelo Sindicato, Federação ou Confederação 
Patronal, ou, ainda, pelas entidades equivalentes.

Em relação ao inc. II do referido diploma legal, verifica-se 
a dispensabilidade da exigência de licitação para a contratação 
de profissionais da seara artística de forma direta ou através de 
empresário, levando em conta que este deverá ser reconhecido 
publicamente.

Por fim, o inc. III, aduz sobre a contratação de serviços téc-
nicos especializados, de natureza singular, com profissionais ou 
empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade 
para serviços de publicidade e divulgação.
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